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demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.

II - Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo de fuscos Fiscais e Providências.

CAPÍTULO I - METAS E PRIORIDADE§ DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 2o As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício financeiro de 2021

são estabelecidas no Plano Plurianual - PPA relativo ao período 2018.2021 .

§ l' O Projeto de Lei Orçamentrária Anual será elaborado em consonância com as metas e prioridades

estabelecidas na forma do caput deste artigo.

§ 2o Na destinação de recursos as ações constantes do projeto de lei orçamentríria serão adotados os

critérios estabelecidos em lei específica ou no Plano Plurianual - PpA.

Art. 3o Em conformidade com o disposto no § 2o, do art. 165, da Constituição Federal, no art. 4o, da Lei

Complementar n". l0l/2000 - LRF e rc aÍt. 122 da Lei Orgânica do Município, as metas e prioridades para o

exercício financeiro de 2021 serão estabelecidas no PPA 2018-2021, em Anexo próprio e terão precedência na

alocação de recursos na Lei Orçamenüíria, todavia não se constituem limites à programação das despesas.

§ l" Na elaboração da proposta oÍçamentáÍia para o exercício financeiro de 2021 será dada maior

prioridade:

I - à promoção do desenvolvimento social, visando à redução das desigualdades sociais e a melhoria da

qualidade de vida da população;

II - ao atendimento integral à criança e ao adolescente;

III - à austeridade e transparência na gestão dos recursos públicos;

IV - à geração de emprego e rend4 economia solidária e preservação de recursos naturais;

V - à promoção do desenvolvimento urbano;

VI - à promoção do desenvolvimento rural;

VII - à promoção na íírea da saúde de forma a garantir o acesso a serviços de qualidade a toda a

população; e

VIII - à promoção e ao desenvolvimento à cultura.

§ 20 A execução das ações vinculadas às metas e prioridades do Anexo a que se refere o caput estará

condicionada à manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme Anexo de Metas Fiscais que integra a

presente lei.

Art. 4o Será garantida a destinação de recursos orçamentilrios para a oferta de programas públicos de

atendimento à infincia e à adolescência no Município, conforme disposto no art. 227 da Constituição
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FederaVSS e no art. 4" da Lei Federal no. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações - Estatuto da Criança e

do Adolescente.

Parágrafo único. A Secretaria de Fazenda e Planejamento, em parceria com a Secretaria Municipal de

Promoção Social e com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, disponibilizará

instruções para apuração do Orçamento Criança.

Art. 5o Na elaboração do Orçamento da Administração Pública Municipal buscar-se-á a contribuição de

toda a sociedade num processo de democracia participativ4 voluntiiria e universal, por meio dos Conselhos

Municipais, em atendimento ao disposto no art. 44 da Lei Federal rf . 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto

da Cidade.

Parágrafo único. Druante o processo de elaboração da proposta orçamentária o Poder Executivo

promoverá audiência pública, nos termos do parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar n'. 101/2000 -
LRF.

Art. 6o O Município de Alto Paraíso implementará o atendimento integral as pessoas portadoras de

deficiência e as pessoas idosas em todos os órgãos da Administração Direta e Indireta, incluindo-as em políticas

públicas voltadas à satisfação de suas necessidades.

CAPÍTULO U - ORGANIZAÇÁO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art.lo A Lei Orçamenuíria compreenderá o Orçamento Fiscal, o Orçamento da Seguridade Social e o

Orçamento de Investimento.

Art. 8o O Projeto de Lei Orçamentária do Municipio de Alto Paraíso relativo ao exercício de 2021 deve

obedecer aos princípios de justiça social, de controle social, da transparência na elaboração e execução do

oÍçamento e da economicidade, observado o seguinte:

I - o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do orçamento, projetos e

atividades que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos, bem como combater a exclusão social;

II - o princípio de controle social implica assegurff a todos os cidadãos a participação na elaboração e

no acompanhamento do orçamento;

III - o princípio de transparência implica, além da observação do princípio constitucional da

publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes às informações

relativas ao orçamento; e

IV - o princípio da economicidade implica, na relação custo-beneffcio, ou seja, na eficiência dos atos de

despes4 que conduz à própria eficiência da atividade administrativa.

Art. 9o Para efeito desta lei entende-se por:
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I - diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas de Governo;

II - função: o maior nivel de agregação das diversas ráreas de despesa que competem ao setoÍ público;

III - subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto da despesa do setor

público;

IV - programa: o instrumento de organização da ação govemamental que visa à concretização dos

objetivos pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

V - ação: específica a forma de alcance do objetivo do programa de governo, onde descreve o produto e

a meta fisica programada e sua finalidade, bem como os investimentos que devem ser detalhados em unidades e

medidas;

VI - atividade: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa envolvendo

um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente e das quais resulta um produto

necessário à manutenção das ações de govemo;

VII - projeto: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa envolvendo um

conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concoÍre para a expansâo ou o

aperfeiçoamento das ações de govemo;

VIII - operação especial: o conjunto de despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou

aperfeiçoamento das ações do govemo, das quais não resultam em um produto e não geram contraprestação

direta sob forma de bens ou serviços representando, basicamente, o detalhamento da função Encargos Especial;

IX - órgão orçamentário: constitui a categoria mais elevada da Classificação Institucional, onde são

vinculadas as unidades orçamentárias para desenvolverem um programa de trabalho definido;

X - unidade orçamentiária: constitui-se num desdobramento de um órgão orçamentiírio, podendo ser da

administração direta, ou da administração indireta em cujo nome a lei orçamentiiria anual consigna

expressamente, dotações com vistas à sua manutenção e à realização de um determinado programa de trabalho;

XI - modalidade de aplicação: a especificação da forma de aplicação dos recuÍsos orçamentirios;

XII - concedente: o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal responsável pela

transferência de recursos financeiros, inclusive de descentralização de créditos orçamentários; e

XIII - convenente: as entidades da Administração Pública Municipal e entidades privadas que recebem

transferências financeiras, inclusive quando decorrentes de descentralização de créditos orçamentários.

§ 1' Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob a forma de

atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades

orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
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§ 2" Cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função e a subfunção à quais se

vinculam-

§ 3" As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no projeto de Lei

Orçamentiíria por programas, os quais estarão vincüados a atividades, projetos ou operações especiais

mediante a indicação de suas metas fisicas, sempre que possivel.

AÍ. 10. As metas fisicas serão indicadas no desdobramento da programação vinculada aos respectivos

projetos, atividades e operações especiais de modo a especificar a ação/meta integral ou parcial dos programas

de trabalho.

AÍ. 11. O Orçarnento Fiscal que o Poder Executivo encamiúará ao Poder Legislativo compreenderá a

programação dos Poderes Legislativo e Executivo do Municipio, seus Órgãos e Fundos Municipais instituídos e

mantidos pela Administração Pública Municipal.

Art. 12. O Orçamento Fiscal discriminará a despesa por r,nidade orçamentári4 detalhada por categoria

de programação em seu menor nível, com as respectivas dotações, especificando a esfera orçamentári4 a

categoria econômic4 o grupo de natureza da despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa, o

identificador de uso, o grupo de destinação de recursos e a fonte de recursos.

§ 1o As categorias econômicas estão assim detalhadas:

I - Despesas correntes; e

II - Despesas de capital.

§ 2" Os grupos de natureza da despesa constituem agregação de elementos de despesa de mesmas

característicÍs quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados:

I - pessoal e encargos sociais;

II -juros e encaÍgos da díüda;

III - outras despesas correntes;

IV - investimentos;

V - amortização da dívida.

§ 3'A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados:

I - diretamente, pela unidade detentoÍa do crédito orçamenüário ou, mediante descentralização de

crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante do Orçamento Fiscal ou da Seguridade Social;

II - indiretamente, mediante transferência financeir4 poÍ outras esferas de govemo, seus órgãos, fundos

ou entidades ou por entidades privadas sem fins lucrativos.

§ 4o Na especificação da modalidade de aplicação de que trata o parágrafo anterior será observado, no

mínimo, o seguinte detalhaÍnento:

Prefeitura Municipal de AIto Paraíso-PR
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I - transferências à União;

II - transferências a Estados e ao Distrito Federal;

III - tansferências a instituições privadas sem fins lucrativos;

IV - tansferências a consórcios públicos;

V - aplicações diretas; e

VI - aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

§ 5o A especificação da despesa será apresentada por unidade orçamentiíria até o nível de elemento de

despesa.

§ 6' A Lei Orçamentiíria Anual para 2021 conterâ a destinação de recursos, classificados pelo

Idenüficador de Uso, Grupo de Destinação de Recursos e Fontes de Recursos, regulamentados pela Secretaria

do Tesouro Nacional - STN, do Ministério da Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná -
TCE/PR.

I - O Município poderá incluir, na Lei Orçamentríri4 outÍas Fontes de Recursos para atender suas

peculiaridades, além das determinadas no § 6o deste artigo;

II - As fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentríria serão regulamentadas por decreto do Poder

Executivo; e

III - Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas serão utilizados apenas pÍrÍa atender ao

objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

§ 70 As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmâs fontes dos Íecursos originais.

§ 8o Durante a execução orçamenüári4 as fontes de recursos previstas poderão ser alteradas ou novas

poderão ser incluídas, exclusivamente pela Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, mediante

publicação de decreto no Jomal Oficial do MunicÍpio, com as devidas justificativas.

AÍ. 13. A Reserva Orçamentrária será identificada pelo dígito 7 (sete) no que se refere à categoria

econômica e ao grupo de natureza da despesa. Quanto à modalidade de aplicação, ao elemento de despesa e à

fonte de recunos será identificada pelo dígito 9 (nove).

Art. 14. A Reserva de Contingência prevista no art. 45 desta lei será identificada pelo digito 9 (nove) no

que se refere à categoria econômic4 ao grupo de natureza da despesa, à modalidade de aplicação, ao elemento

de despesa e à fonte de recursos.

Art. 15. A Lei Orçamentária discriminará em progrÍrmas de trabalho específicos as dotações destinadas:

ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento de sentenças judiciais tÍansitadas em

julgado consideradas de pequeno valor; e
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ao pagamento dos juros, encargos e amortização da divida firndada.

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na elaboração dos Orçamentos, as eventuais

modificações ocorridas na estrutuÍa organizacional do Município bem como na classificação orçamentária da

receita e da despes4 por alterações na legislação federal ou estadual ocorridas após o encamiúamento da Lei

de Diretrizes Orçamentiírias de 2021 n Poder Legislativo.

ArL 17. A mensagem que encamiúar o Projeto de Lei Orçamentá,ria conterá:

- o comportamento da arrecadação do exercício anterior;

- o demonstrativo dos gastos públicos, por órgão, da despesa efetivamente executada no ano anterior

em contraste com a despesa autoizada;

- a situação observada no exercício de 2019 em relação ao limite de que tratam os artigos 18, 19 e 20 da

Lei Complementar n". 101i2000 - LRF;

- o demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de

impostos na manutenção e o desenvolvimento do ensino;

- o demonstrativo que dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de impostos em saúde, em

cumprimento à Emenda Constitucional n'. 2912000; e

- a discriminação da dívida pública total acumulada;

AÍt. 18. O Projeto de Lei Orçamentiiria que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal

constituir-se-á de:

texto da lei;

quadros orçamentiários consolidados;

anexo do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminando a receita e a despesa na forma

definida nesta lei;

anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o inciso II, do § 5', do art. 165, da Constituição

Federal, na forma definida nesta lei; e

discriminação da legislação da receita e da despesa referentes ao Orçamento Fiscal.

§ 1" lntegrarão o Orçamento Fiscal, todos os quadros previstos no inciso III, do art. 22, daLei Federal

n'.4.320, de 17 de março de 1964.

§ 2" Integrarão o Orçamento de Investimento, no que lhe couber, os quadros previstos na mesma lei

citada no parágrafo anterior.

CAPÍTULO III - DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO
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Art. 19. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores, não

podeni ultrapassar o percentual de sete por cento, relativo ao somatório da receita tributiíria com as

transferências previstas no § 5o, do art. 153, e nos aÍs. 158 e 159, da Constituição Federal/88, efetivamente

realizado no exercício anterior, em conformidade com a Emenda Constitucional n".2512000.

§ lo O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até o dia 20 de cada mês, sob pena de

crime de responsabilidade do Prefeito do Município, conforme disposto no inciso II, do § 2", do art. 29-4, da

Constituição FederaVS 8.

§ 2o A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os gastos com subsídios

dos Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento de sua receita, de acordo com o estabelecido no § 1o,

do art..29-A, da Constituição FederaVSS.

Art. 20. O Poder Legislativo encamiúará ao Poder Executivo sua proposta orçamentária, para fins de

consolidação, até o último dia útil antes do início do recesso do primeiro semestre observada as disposições

desta lei.

CAPÍTULO Iv. DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A ExECUÇÂo Dos

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

SEÇAO I

Diretrizes Gerais

fut. 21. A elaboração do projeto de lei, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2021 deverão

ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e

permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como

deverão levar em conta a obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais que integra a presente

lei, além dos parâmetros da Receita Corrente Líquid4 visando o equilíbrio orçamentiirio-financeiro.

§ 1' Senl dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:

pelo Poder Legislativo, no que lhe couber, os instrumentos de gestão previstos no caput do art. 48 da Lei

Complementar no. l0l/2000 - LRF.

pelo Poder Executivo:

a Lei Orçamenuária Anual e seus anexos;

as alterações orçamenülrias realizadas mediante a abertura de Créditos Adicionais;

o Relatório Resumido da Execução Orçamentiâria; e
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o Relatório de Gestão Fiscal.

§ 2o Para o efetivo cumprimento da transparência na gestão fiscal de que trata o caput deste artigo, o

Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, deverá:

manter atualizado o endereço eletrônico, de livre acesso a todo cidadão, com os instrumentos de gesüio

descritos no caput do art. 48 da Lei Complementar no. 101/2000 - LRF; e

providenciar as medidas previstas no inciso II, do § 1o, deste artigo, a partir da execução da Lei

Orçamentária Anual, do exercício de 2021, e nos prazos definidos pela Lei Complementar n'. 101/2000 - LRF.

Art. 22. As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita das normas técnicas e legais e

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação dos índices de preços, do cÍescimento

econômico ou de qualquer outro fator relevante.

AÍ. 23. O Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento,

deverá elaborar e publicar a progtamação financeira e o cronogÍama de execução mensal de desembolso,

especificado por órgão, agrupando-se as fontes vinculadas e não-vinculadas, nos termos do aÍ. 8o da Lei

Complementar n'. l0l/2000 - LRF, visando ao cumprimento da meta de resultado primririo estabelecida nesta

lei.

§ l" O Poder Legislativo deverá enviar ao Poder Executivo, até dez dias após a publicação da Lei

Orçamentária de 2021, a programação de desembolso mensal para o referido exercício.

§ 2" O Poder Executivo publicará a programação financeira e o cronogÍÍrma de execução mensal de

desembolso até trinta dias após a publicação da Lei OrçamenÍátria de 2021.

AÍ1. 24. No prazo previsto no artigo anterior desta lei, o Poder Executivo, sob a coordenação da

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento; deverá publicar as receitas previstas, desdobradas em metas

bimestrais, juntamente com as medidas de combate à evasão e à sonegação, bem como as quantidades e os

valores das ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa e o montante dos créditos tributarios passíveis de

cobrança administrativq nos termos do art. 13, da Lei Complementar no. l0l/2000-LRI
Art. 25. Se for verificado ao final do bimestre que a execução das despesas foi superior à realização das

receitas, por fonte de recursos, o Poder Legislativo e o Poder Executivo promoverão através de legislação

específica e no montante necessiírio, nos trinta dias subsequentes, limitação de empeúo e de movimentação

financeira, sob pena de crime de responsabilidade.

§ 1o Caso haja necessidade, a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da movimentação

Íinanceira para o cumprimento do disposto no art. 9o, da Lei Complementar no. 101/2000 - LRF, visando atingir

as metas fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais - Metas Anuais, desta lei, será feita de forma proporcional



Prefeitura Municipal de AIto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Àmaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
www.altoparaiso.pr.gov.br

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ao montante dos recursos alocados para o atendimento de Outras Despesas Conentes, Investimentos, de cada

Poder, excluidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução.

§ 2'Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao

Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tornar indisponível para empeúo e movimentação

financeira.

Aí. 26. Além de observar as diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação dos recursos na Lei

Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a

avaliação dos resultados dos Programas de Govemo.

Art. 27. As propostas parciais dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as de seus Órgãos e

Fundos Municipais serão elaboradas e apresentadas à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento até o

final do primeiro semestÍe de 2020, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária.

AÍ. 28. A Lei Orçamentríria não consignará recursos para início de novos projetos sem antes ter

assegurado recursos suficientes para obras ou etapas de obras em andamento e para conservação do patrimônio

público, salvo projetos programados com recu$os de convênios e operações de crédito.

Parágrafo único: O disposto no caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos,

conforme vinculações legalmente estabelecidas.

AÍt.29. É obrigatória a destinação de recursos para compor contrapartida de transferências voluntrírias

efetuadas pela União e pelo Estado, bem como de empréstimos intemos e externos e para o pagamento de sinal,

de amortização, dejuros e de outros encargos, observado o cronograma de desembolso da respectiva operação.

AÍ. 30. A Lei Orçamenüíria de 2021 somente incluirá dotações para o pagamento de precatórios cujos

pÍocessos conteúam pelo menos um dos seguintes documentos:

certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução no todo ou da parte não embargada; e

certidão de que não teúam sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos respectivos ciílculos.

Art. 31. A Procuradoria Municipal encamiúará à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, até

15 de julho do corrente exercício, a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciários inscritos até l' de

jttlho de 2020 a serem incluídos na pÍoposta orçamentária de 2021 devidamente atualizados, conforme

determinado pelo § 1", do art. 100, da Constituição Federal/88, e discriminada conforme detalhamento

constante do art. 12 desta lei, especificando:

I - número e data do ajuizamento da ação origineiLria;

II - número do precatório;

III - tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa);

IV - enquadramento (alimentar ou não-alimentar);
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V - data da autuação do precatório;

VI - nome do beneficirírio;

VII - valor do precatório a ser pago;

VIII - data do trânsito em julgado; e

fX - número da vara ou comarca de origem.

PaÉgrafo único. A atualização monetária dos precatórios, determinada no § 1o, do art. 100, da

Constituição FederaVSS e das parcelas resultantes observan! no exercício de 2020, os índices adotados pelo

Poder Judiciário respectivo.

Art. 32. A obrigação de pequeno valor atenderá os dispostos tratados no § 3', do art. 100, da

Constituição FederaVSS, com redação dada pela Emenda Consütucional no. 20, de 15 de dezembro de 1998 e

pela Emenda Constitucional no. 30, de 13 de setembro de 2000.

Art. 33. Na programação da despesa não poderão ser:

fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as

unidades executoras;

inclúdas despesas a título de lnvesümentos - Regime de Execução Especial - ressalvados os casos de

calamidade pública, formalÍnente recoúecidos na forma do § 3", do art. 167, da Constituição FederaVS8.

classificadas como atividades, dotações que visem o desenvolvimento de ações limitadas no tempo e das

quais resútem produtos que concorram para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do Govemo, bem como,

classificadas como projetos, ações de duração continuada; e

incluidas em p§etos ou atividades, despesas caracterizadas como operações especiais.

Art. 34. Na proposta orçamentária não poderão ser destinados recursos para atender as despesas com:

ações que não sejam de competência exclusiva do Município ou comuns ao Município, à União e ao

Estado, ou com ações em que a Constituição FederaV8S não estabeleça obrigação do Município em cooperar

técnica e/ou financeiramente; e

clubes, associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres.

AÍ. 35. É vedada a inclusão, tanto na ki Orçamentiíria quanto em seus Créditos Adicionais, de dotações

a tíhrlo de subvenções sociais, auxílios e contribuições, ressalvadas aquelas destinadas às entidades privadas

com e sem fins lucrativos e amparadas por Lei Municipal.

Art. 36. A receita total do Município prevista no orçamento Íiscal será programada de acordo com as

seguintes prioridades:

garantia do cumprimento dos principios constitucionais, em especial no que se refere à educação infantil,

ao ensino fundamental e à saúde;
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contribüções do Município ao sistema de seguridade social, compreendendo os Planos de Previdência

Social e de Assistência à Saúde, conforme legislação em vigor;

custeio administrativo e operacional, inclusive de pessoal e encargos sociais;

pagamento de amortização, juros e encargos da dívida;

pagamento de sentenças judiciais;

conhapartidas dos convênios, dos programas objetos de financiamentos nacionais e intemacionais e das

operações de crédito; e

reserva de contingência, conforme especificado no aÍ. 45 desta lei.

Panígrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades supra-arroladas, poderão ser programados

recursos para atender a novos investimentos.

Art. 37. As obras já iniciadas terão prioridade na alocação dos recursos para a sua continüdade e/ou

conclusão.

AÍ. 38. O controle de custos e a avaliação de resultados previstos no inciso I, alínea "e", do art. 4'e no

§ 3", do aÍ. 50, da Lei Complementar n'. 1012000 - LRF serão realizados pela Secretaria de Fazenda e

Planejamento do Município.

SEÇAO II

Diretrizes EspecíÍicas do Orçamento Fiscal

Art.39. O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento centralizado do

Tesouro Municipal e fixará as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo bem como as de seus Órgãos e

Fundos Municipais, de modo a evidenciar as políticas e programas de govemo, respeitados os princípios da

unidade, da rmiversalidade, da anualidade, da exclusividade, da publicidade e da legalidade.

Art. 40. Vedada à realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de capital,

ressalvadas as autorizadas mediante créditos adicionais suplementares ou especiais com Íinalidade precisa.

Art.41. Na estimativa da receita e fixação da despesa serão considerados:

os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade;

o aumento ou diminuição dos serviços prestados, a tendência do exercício; e as alterações tributririas.

AÍt. 42. O Município aplicanl no minimo, 25%o de sta receita resultante de impostos, compreendida a

proveniente de üansferências constitucionais, na manutenção e no desenvolvimento do ensino, conforme dispõe

o art.2l2 da Constituição FederaVSS.
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Art. 43. O Município aplicani no minimo, 15o/o em açôes e serviços públicos de saúde, conforme

disposto no inciso III, do art. 7o, da Emenda Constitucional no.2912000 e no inciso III, do art. 77, do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição FederaVSS.

Art. ,14. Do total das previsões das Receitas Tributárias e da parcela do Fundo de Participação dos

Municipios - FPM da Administração Direta serão destinados no mínimo 20á no orçamento da criança e

adolescência.

AÍt. 45. A Lei Orçamentríria conterá Reserva de Contingência no valor de até meio por cento da Receita

Corrente Líqúda, destinada a atender aos passivos contingentes e a outros riscos e eventos fiscais imprevistos,

conforme previsto no inciso III, do aÍ. 5o da Lei Complementar no. l0l/2000 - LRF.

Palígrafo único. Caso não seja necessiíria a utilização da Reserva de Contingência para srür finalidade,

no todo ou em parte, até o mês de setembro, o saldo remanescente poderá ser utilizado apenas pnra abertura de

créditos adicionais suplementares e especiais destinados à prestação de serviços públicos de assistência social,

saúde e educação e ao pag.rmento dejuros, encÍugos e amortização da dívida pública.

Art. 46. Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso VI, do aÍ. 167, da Constituição FederaVSS, e

artigos 7o, 42 e inciso III do art. 43, da Lei Federal no. 4.320164, autorizado a abrir Crédito Adicional -
Transposição.

Parágrafo único. Entende-se por Transposição a realocação de recursos entre programas de trabalho,

dentro de um mesmo órgão, mesma categoria econômica da despesa e mesma fonte de recursos.

Art. 47. Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso VI, do art. 167, da Constituição FederaVSS, e

aÍigos 7o, 42 e inciso III do art. 43, da Lei Federal n'. 4.320164, autorizado a abrir Crédito Adicional -
Remanejamento.

Parágrafo rinico. Entende-se por Remanejamento a realocação de recursos entre órgãos, dentro da

mesma fonte de recuÍsos, independente da categoria econômica da despesa.

AÍ. 48. Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso VI, do art. 167, da Constituição Federal/88, e

artigos 7o, 42 e inciso III do art. 43, da Lei Federal n'. 4.320164, autorizado a abrir Crédito Adicional -

Transferência-

Panígrafo único. Entende-se por Transferência a realocação de recursos entre categorias econômicas da

despesa, dentro do mesmo órgão, mesmo programa de üabalho e mesma fonte de recursos.

AÍ. 49. Ficam os Poderes Legislativo e Executivo autorizados a alterar as Modalidades de Aplicação

constantes da Lei Orçamentiâria de 2021 âté o limite de 15% (quinze por cento) do total da despesa fixada para

cada Poder.
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AÍ. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar as fontes de recursos constantes da Lei

Orçamentiíria de 2021 até o limite de l5%o (quinze por cento) do total da despesa fixada para o Poder

Executivo.

Art. 51. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no § 2o, do aÍt. 167,da

Constituição FederaVSS sení efetivada mediante decreto do Poder Executivo.

Parágrafo único. Para a reaberhra dos créditos previstos no caput, o Executivo utilizar-se-á do previsto

nos incisos I e II, do aÍ. 43, da Lei Federal no. 4.320164.

Art. 52. Os recuÍsos provenientes de convênios repassados pelo Município a outras entidades públicas

ou privadas, deverão ter sua aplicação comprovada mediante prestação de contas à Secretaria de Fazenda e

Planej amento do Município.

AÍ. 53. Fica o Poder Executivo autorizado a adequar, através de decrcto, as metas das ações

orçamentárias para compatibiliá-las com as alterações de valores ou com outras modificações efetivadas na

Lei Orçamenüária Anual e no Plano Plurianual para o exercicio financeiro da ügência desta Lei.

CAPÍTULO V

DISPOSTÇÕES RELATTVAS ÀS OBSpnS.q,S DO Mr.lNrCÍprO COM PESSOAL E ENCARGOS

SOCIAIS

SECÃO III

Diretrizes EspecíÍicas do Orçamento da Seguridade Social

Art. 54. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de

saúde, previdência e assistência social, e obedecerá ao disposto nos arts. 167 inciso ){l, 194, 195, 196, 199,200,

201,203,204, e 212, § 4', da Constituição Federal e contará, dentre outÍos, com recursos provenientes:

das contribuições sociais previstas na Constituição Federal, exceto a de que trata o § 5", do art. 212, e as

destinadas por lei as despesas do Orçamento Fiscal;

da contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor, que será utilizada para despesas com

encargos preüdenciiírios do Município; e

do Orçamento Fiscal.

Parágrafo único. Os recursos para atender as ações de que trata este artigo obedecerão aos valores

estabelecidos no Orçamento Fiscal.
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Art. 55. As despesas com pessoal e encaxgos sociais para 2021 serão fixadas observando-se o disposto

nas noÍrnas constitucionais aplicáveis, na Lei Federal no.9.717, de 27lllll998, na Lei Complementar no.

l0l/2000 - LRF e na legislação municipal em vigor.

AÍt. 56. O reajuste salarial dos servidores públicos municipais deverá observar a previsão de recursos

orçamentários e financeiros constantes na Lei Orçamentária de 2021, e em seus Créditos Adicionais, em

categoria de programação específic4 observando o limite do inciso III, do art. 20, e o art. 2l da Lei

Complementar no. l0l/2000 - LRF.

AÍ. 57. O disposto no aÍ. 18, § 1", da Lei Complementar n'. l0l/2000 - LRF aplica-se exclusivamente

para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos

contÍatos.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÔES SOBRE ALTERAÇOES NA LEGTSLAÇÃO rnrSUrÁRrA DO MUNrCÍprO

Art.58. Ocorrendo alterações na legislação tributríria em vigor, decorrentes de lei aprovada até o

término deste exercício, que impliquem acréscimo em relação à estimativa de receita constante do Projeto de

Lei Orçamentrlri4 fica o Poder Executivo autorizado a proceder aos devidos ajustes na execução orçamenüíria.

Art. 59. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU fixo do exercício de 2021

tení desconto de até 30o/o (trinta por cento) do valor lançado para pagamento em cota única.

Art. 60. Na previsão da receita para o exercicio financeiro de 2021 serão observados os incentivos e os

beneficios fiscais estabelecidos pelas Leis Municipais de Isenções e de Incentivo à Industrialização, se

atendidas às exigências do art. 14, da Lei Complementar no. 101/2000 - LRF, conforme detalhado no Anexo de

Metas Fiscais - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita.

AÍ. 61. Os projetos de lei de concessão de anisti4 remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que impliquem redução

discriminada de tributos ou contribuições, e outros beneficios que correspondam a tratamento diferenciado,

deverão atender ao disposto no art. 14 da Lei Complementar Federal n". 101, de 2000, devendo ser instruídos

com demonstrativo evidenciando que não serão afetadas as metas de resultado nominal e primrírio.

ArL 62. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativ4 cujos custos para cobrança

sejam superiores ao crédito tributrário, poderão ser cancelados, mediante autorização em Lei, não se

constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no art. 14, §3', II, da LRF.
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CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 63. Os Orçamentos da Administração Direta e Fundos Municipais deverão destinar recursos ao

pagamento do serviço da dívida municipal.

CAPÍTULO VIII

DISPO§IÇÔES FINAIS

Art. 64. Cabe à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento a responsabilidade pela coordenação

da elaboração e da consolidação do projeto de lei orçamentríri4 de que trata esta lei.

Art. 65. Para os efeitos do disposto no art. 16, da Lei Complementar no. l0l/2000 - LRF:

as especificações nele contidas integmrão o processo administrativo de que trata o art.38 da Lei no.

8.66611993, bem como os procedimentos de desapÍopriação de imóveis urbanos a que se Íefere o aÍ. 182, § 3",

da Constituição Federal; e

as despesas inelevantes, conforme disposto no art. 16, § 3", da Lei Complementar n". l0l/2000 - LRF

são aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei n'.

8.666193 e suas alterações.

AÍ. 66. São vedados quaisqueÍ procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que possibilitem a

execução destas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária, em cumprimento aos

aÍigos 15 e 16 da Lei Complementar n". 101/2000 - LRF.

Parágrafo único. Serão registrados, no âmbito de cada órgão, todos os atos e fatos relativos à gesüio

orçamenüíria e Íinanceira, sem prejúzo das responsabilidades e demais conseqüências advindas da

inobservância do caput deste artigo.

Art. 67. Os valores das metas fiscais, em anexo, devem ser considerados como indicativo e, para tanto,

ficam admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as determine até o envio do projeto de lei

orçamenüíria de 2021 ao Legislativo Municipal.

ArL 68. Para efeito do disposto no aÍÍ. 42, da Lei Complementar no. 101/2000 - LRF considera-se

contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo ou instrumento congênere.

Art. 69. Cabe à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento do Município a responsabilidade pela

apuração dos resultados primrírio e nominal para fins de avaliação do cumprimento das metas fiscais previstas

nesta lei, em atendimento ao art. 9'e panígrafos da Lei Complementar no. 101/2000 - LRF.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
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§rt. 70. Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas coÍrespondentes ou que alterem

os valores da receita orçamentária poderão ser utilizados mediante créditos adicionais suplementares e especiais

com prévia e específica autorização legislativa, nos termos do art. 166, § 8o, da Constituição Federal.

Art. 71. Esta lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em

contrario.

Edificio da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos l5 (quinze) dias do mês de junho de2020.
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Lei de ürêtriz€s Orçamentáíias

Arexo I - Etümetlva das íeaaltâs

Fo es dê tlnanclamêíto dos Pío8râmaa GovêmaÍnêntels

LErNc 5122020

Estimativa das Receitas Orçamentárias

Unldade Gestora: COiISOLIDÂDO

1-0.0.0.m.0.o.m.m.00.00.00 Receitas Corrêntês 31.920.100,m 31.920.1m,m
1.1.0.0.00.0.0.00,m.00.00.00 lmpostos, Taxas e Contribuições de Mêlhoria 1.720.S00,00 1.720.5@,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuições 299.s0ô,00 299.s00,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Rec€ita Patrimoniâl 392.500,00 392.s00,00

1.4.0.0.m.0.0.m.m.m.00.m Rê€eite ASropecuária 8.0OO,00 8.000,00

1.6.0.0.00.0.0.m.m.m.m.00 Receita de Servaços 55.800,00 55.800,00
1.7.0.0.m.0.0.00.m.m.00.m Íransíerências Correntes 29.380.300,00 29.380.300,00

1.9.0.0.00.0.0.00.m.m.00.00 Outras Receitas Correntês 63.500,00 63.500,00

31.920.100,00 31.920.100,00

1.0.0.0.00.0.0.m.m.00.m.m Rêceitas Correntes 2.7sO,ú 2.750,00

1.1.0.0.00.0.0.00.m.00.00.00 lmpostos, Tarãs ê Contílbuições de Melhoria 2.750,00 2.7s0,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.m.00.m Receitas Correntes 21.350,00 21.3s0,00
1.r.0.0.m.0.0.00.00.00.00.00 lmpostos. Tâxes e Contribuições de Melhoriâ 21.350,00 21.350,m

1.0.0.0.00.0.0.m.00.00.00.00 Receitas Correôtes 5.094.400,00 5.094.400,00
1.7.0.0.m.0.0.00.00.m.m.m Tíansf erências Correntes 5.094.400,00 5.094-400,00

5.118.500,00 5.118.500,00

26.801.600,00

25.801.600,00 25.801.500,00

Especificação
Receitas Previstas

2027
Tota I

0ireta lndireta
Receitas Correntês

Íotalde Rêceitâs

Deduçô€s de Í€aelta

Rênúnclâ

Dêduções dã rcceltâ

Oescontos Concedldos

Deduções da recêlta

FUNDEB

Toteldás Dêdu!ões

Totâl Llquldodas Rec€her

TotalGêrôl



PrêÍeiturâ Municlpáld. AIto Pàíalso- PR

tIl Ílt 5!I/2020
Propost d.?íotrr sêtorLl- ldcattf..(5 d.. 

^fõ.t

Unldâde Gcíorl: COt{SOUOADO

Unidade: 01.01 - PODER LEGISLATIVO

Programa:0001 - Manutençao do Poder Legislativo
Objctivo: Manutençào do Pod.r tê8islatlvo

Descíição dâ Ação-subâção Unid. Respon5ávêl Tipo
Produto

(Bem ou Sêrvicol

Unidade

Medida
Metas
FÍsicâ5

valoÍes
(R511

2.0or ' M.Àur.nqlo d:r Âriúd.dã t rkr.riv:r

O M.ôor.hÉ. d or !.õlçor h3khr rrc3, rt.va' d! .u í.lo d. d6ro. ílr. r d.Áp.'. r d. mur.nçIo.d.o atçlod.É 16huhino'op..n.ddn.1...,ó6J.rtv.^do.!.(ã.i@lrnu.'
, &.í.komaro do,.c-{ ldrrLrtuo ! lkoÍr.dqj
6 t,.sv.lv.r.rivid.dã &.D.ro ro Lrkl.nyú;

ó Adqukk .q!lrm.nro. . ú.t..Ll ,.m.n.6t. p... o Podd t tl.hrrvo;

é côiúd, ld'ç$ d. ddmárÉ. do .éÍo d. r.d'hrr'p;

0 MqurL Drrúrú d. o@Co . Eím.j
0 o.!àvolvr d....çõ.t qe (dr.lbú6 r.r. o oopdmúro ao pr{Í.n..

ttêr<Ício:1021
Unid.d€ G.stor.: COt{souoAoO

Unidade: 02.01 - CHEFIA DE GABINETE

Programa: 0002 - Gestão Administrativa Superior
Obj€tivo: 6Êíão Admioist.ativâ Superioí

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo
Produto

(Bem ou seÍvlcol
unidade
Medida

Metas
Físi.as

valores
(Rs 1)

2.003 M..urHíIod.rÀrMdrd.sdoG:bi..l.dorr.í.hô

6 &ukrçtod..qu'Dh.nror.



Píêí.hurâ Münlcipàld.Alio P.r.lso - PR

Iá tl. 512/2020

Propo.r, dê PÍof.ü têtoÍlrl - ld.ntlfi..çlo dls 
^çõ!r

Unldâde Gertorâ: CoNsol,loAoO

Unidade: 02.02 - CONTROLADORIA INTERNA

Pro8rama: 0002 - Gestão Administrativa Superior
Obiêtivo: Gêstáo Administ.ativa Sopêrioí

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo
PÍoduto

(Bem ou SeÍviço)

Unidade
Medida

Metat
Físicas

vâlores

{Rs 1)

2.002 . M.nurdÉ. d6 natçot d. cot,.r.ddi. hl.m:

í M..!raçlo a6 *rüçor d. .$ndrddl. lhr.6.,.t vâ d. on b ir. d.!p.Í' nr.t, d.!p...! d.6..ordÉo. d. Mr.r.C. d....uet hu6.id er.d.dd o ao,.àlü'.nd. rr.ç5.r dhu.r
0 

^aung. 
d. <ulprm.m.!.

6 D.mlv.. M..r.çõ6 qu.6itÍ16!.m p.Í. o ohrlióáro do p.oar.h..

Exê(ício:202r
unidàd. G.rtora:CO 

'OIIDAOOUNidAdE: 02.03 - ASSESSORIA JURÍDICA VINC. AO PREFEITO

ProBrama: 0003 - Administração Geral
Objetlvo: Admlnlrtr.ção Gêíâl

DescÍição da Ação-Subação Unid. R€sponsável Tipo
Produto

(Bem ou Serviço)

Unidade
Mêdidã

Mêtas
Físicas

valores
(RS U

2.ús . M..!r.nÉo td làvrF! d. À..'brü )uÍldre assEssonu runlorcÁ MNc. ao Pirf .rro

6 M.ndhçro d.r.rMd.d6 d. A.EíorL rurídlo, .r..va. d..úd.L d.t d.$..r tu.t c d. ro.údéo obráM.dô j.Cd dünúnr
É Áculí{Iod.lqulp.n.dor.n.r .lp.hrner.;
, D6.nvorv.. oohr trõ.5 qu.



Prêíêlturã Munlclp.l d. Aho P.râiso - PR

lEtt{r 5112020
P.opost d. P.otrrí. Sctorl.l - ld.ntlfic.flo d.. &õ.t

Unid.d. ccrtorà: CO SOIIDAoO

Programa: 0003 - Administração Geral
Obictivo: Adminisúaçlo Ge..l

oescrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo
Produto

{Bêm oú Servlco}

Unidade
Medida

Metas

Fisicas

valorês

r.006-M.núnlt.doc.inrn .Íoícílrtt&

. d. odrúCõ d. ro&r hun.n6

6 D.,nrck r e.r.É6 qE drlôú6 r.n o onÍt 6lodoploÍ.nr.

Ererclclo:2021

Unldad. G.rtor.: COnSOUOAoO

Unidade:03.02 - DlV. ASSIST. ICA E ADMINISTRATIVA

ProBrama: 0003 - Administração Geral
Obj.tivo: Adminiírâçáo Gêrâl

oescrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo
Produto

(8em ou sêÍviço)
unidadê
Medida

Metas
Físicâs

,.01r - MrÀd4çao d. oMrro d. aíríaí.r. Lóra .
Drv. Â59rsÍ rÉcr{rc E^DM| rlrilÍrva

, M.iut.nçlo dor s.Mço. dr dMl.o d..íl'ra.dr r&.1.r, rdornlírrrlvr ! lsiçor 3.Í.k,.r.va! d. eí.lo d. d.!rqr. Ír.t, dárát d. n.nd..çlo. d..úd...o d. r..úmÍ hrDrio!..p.cI.dot.. lí.t, ohlálv.ndo r..çõ5.onrl.u:r;

O ced6.do . dah.clo d6 .16 .Í.i.lt do MunLlrloj

O tl.b«r . .rrd.í orrrihr' .m .íu.rd d. dlltd.d. pú6lk a. i.rd6, d. @ldh^d.d.:

d hpkn. .. 0..6r a fiIa8ffT;
O D.ip.6rrr.r rnóv.{, d*r.r.dó, d. r.r.E n rer.l, n.sí.lo. l .npll.ç,o do p.r.lmô.i. públko . rmplrnr.do d. Mr pbl.6;

@ admlnlrri.. . nrnr.. .. dvldrd.. r.í.r.nr.! I l*.çlo d. b.ú rmóv.lri

.r.n.rú r Âdmi.dr.çIo íu.i.lprl . d.çN.lw o phno d.

O D.'.nvolv.r ouú:r rçaq qu. óntdàú.h p.r. . .u6p.rfr.nro do !.oar.ú.

Unidade:03.01 - GABINETE DO SECRETARIO



Píêíeitu.a Munlclpàldê Âlto Paraiso - PR

tf,t t{.5122020
Proport. dc Pío3íâm. S.toílâl- ld.ntlí..çro dl! Açõcs

Unid.dê G.*ore: CO SOIIDAOO

UNidAdC: 03.03 . DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

Programa: 0003 - Administração Geral
Objáivo: Admlnieú.çlo G.r.l

oescíição dâ Âção-subâção Unid. Responsável Íipo Produto
(8em ou servico)

Unidade

Medida

Metas
Físicas

valores
(Rs 1)

,.oB . M..{!.6éo d. DMrlo d. M.rdt r . P.üúó^r. DrvrtÀo Dr MÂrEirÁL r P^rrlMôMo

I !iur-ç!o dd rnto. d. dMrl6 d. m.rdbl . r.rún..ro, .t v.' d..uí.lo & dr.í{. to.,! d..í-.. & m.Àúr..éo. oid.Co d. ,@ú hutnôr -p.dnd .. ld, oqnlv.nd. .r rsõá drÍ.u.ti

ó 
^{ur.{ro 

d..q!ir.For... m.r.d.l p-n.^ár.;
0 o.!.vorErouhrrrõ.rqu.@.tdbu.mrÍ.o.u pnm.nrodoprc3Ítm..

Ercrcíclo:2021

Unid.d€ Gêrtorã: CONSOTIOADO

U nidade: 03.04 - DtvtsÃo DE coMPRAS E LtctTAçÃo
Programa: 0003 - Administração Geral
Obictivo: Admlniíraçlo Gcr.l

De5c.ição da Ação,Subação lJnid. Responsável Tipo
Produto

(Bem ou Serviço)

Unidade

Medida
Metâs
Físicas

valores
(Rs 1)

).0r4. .nur.ncodroh,lrrod.cmr....udr.ça.t orvr!Ào Dr coMPMtf uaf^çro

0 M..!r..çIod6srüí..d.dM:r.d..dprr.ri.t.çà.Í,rrvâd.onrôd.d.r!.i.rlL.r,d6pdr&6.Àú..ç10.d.sú.r.Cod.'tdíE:hu.nôr.p.dr.órr..aÍó,oôidn.do.r:{a.r
6 Àlukklo d. <ule.õdtd. n.rdr.l D.m.m.l.:
I oB.nvolví ouir.! . ça.. .u. .ontiü!.n ,r r. o .u m p.in. odoDrc.am..



Pr.f.itura Munlcip.l dc Aho Parâiro - PR

ul t{r 5r2l2@o
PÍoport d. PÍofnm. s.torül - ld.íü0c.çto d.r lfõ.t

Exêrclcio:202r

unidãde Gcrtorà: CO SOLIoaDO

unidade:03.05 - DtvtsÃo DE sERvtços GERA|S

Programa: 0003 - Administração Geral
Obiêtlvo: Administração G€ral

Descrição dâ Ação-Subação Unid. Responsável Tipo
Produto

ÍBêm ou Servico)

Unidâde

Medida

Metas
Físicas

valore5
(Rs 1)

2.0rt . M.nlr.iílo d. Drvrtlo d. 5.rvç6 cü.r. DlvlSÂO 0f tanvçor crirrt

O o.ldwlEr outr! :(66 qu. .õnrnbu6 !!r. o .u Dnn..ro d. prcÍrm..

Ex.rcí.io:202r
U.idãdê Gêttorâ: CO SOUOADO

Unidade: 03.06 - PROCURAOORIA MUN. ASSUNTOS JURíDICOS

Programa: 0003 - Administração Geral
Objetlvo: Administíação Gerãl

oescrição daAção-Subação Unid. Responsável Tipo
Píoduto

Í8em ou SeÍviço)

Unidade
Medida

Metãs
Fisicas

ValoÍes

r.o!s - M.nd..do d.r rúl'rLr- d. Píerrdi. piocuiÂoorÁMUx. Àr§uí{ÍosrriÍorcos

ó M.nur..çfod.rrrlvrd.d.r dr p.*ur.do.l. muiicrp.r,.Eú.d r.ur.içI., ob,.rrv.õdor..çô...onlÍ.u.r,

0 Áqukçro d. .qúh.fr..ro! . ô.r.d.l pm.nàr.;
0 o.t.nvorwr @t.. rcà qú. oddtos p.r. . «hp.iôdro do p.oath..



PíeÍeltura Municipâl dê alto Pârâi3o - PR

utNr 51212020

Propos!. d. ?rctr.m. s.tod.l - ldlntm..çlo dâr Açõ.3

€xêrcÍcior2021

Unidad. Geitora: CONSOLIOAOO

Unidade: 04.01 - GABINETE DO SECRETARIO

Programa: 0004 - Planejamento Governamental
Objetivo: Planejamênto Goveínâmentâl

oescrição da Àç5o-Subâção Unid. Responsávêl Íipo Píoduto
(Bem ou Se.vicol

uôidâde
Medida Físicas

Valores
1

,.016 - i'..ndáçlo do 6.hhá. do s«áld. d. r.rád. .

iro sddln d. tuad. .

ó D.,.nrc!..out .rõ.rqu.

Er.r.lcio:2021
UnidâdÊ 6ê5toíâ: CONSOUOAOO

Unidade:04.02 - DlV. FINANçAs, ORçAMENTO E CONTABILIDADE

Programa: 0000 - Operações Especiais
Obiaavo: Op...çõê3 E3pêciâir

Descíição da Ação-Subação l.rnid. Responsável Tipo
Produto

(Bem ou serviço)
Unidade
Medida

Metas
Físicas

valores

Dlvldr cdk.r.dr Drv. f rNÂ11êt oRçÂMr^Ío r corrÂBtrDADr

í Á.omp.nh.. . rplloçro dor ..odor d. op.Í.çô.r d. .radto. .onvanl.r . t(md d. @pd:éoj

6 at.nd.r.'d.rp.er.ô. oílrr{o,IuÍo!. dúo!.nars.r r..ld..r6 shr., drrd:,úb[.r 1 .m..

c, .uí.:Íd.Íp.srd..oí.nr.:d.çd.nrÍludkhi!.
orv Írí{ÂnçÂs, oRçáMrNro rcoffi s.uD^Dr

O cún..Í d.$dr dtrr.ãr.r d. khtáçr, lúdlcl.h.



Píêí.ltürà Municlpâldê Alto P.Gito" PR

tlt Í{r 512/2020

frúporE dê PÍ!!x.m. s.toÍbl - lrtêúílttçlo dls açõc.

Exêrclc'o: 202r.

Er!rcÍ.io:2021

.Mrnur..çlod. DlvLro d. Í.rbúi.., ,x6d.Co. ÍiEúror, 
^iiEcÁoÁçÁo, 

f rscauzaçÀo

uíldãd. G.rto.â: CON50llDAoo

Unidade: 04.02 - DlV. tINANÇAS, OR ENTO E CONTABILIDAOE

P ama: 0004 - Planejamento Governamental
obi€tivo: Plânêjàmênto Go!€ínàmcnt.l

1

vâloresMetas
Físicas

tJnidade

Medida
Unid. Responsável Tipooe5criçáo dâ Ação-Subação

. M..urmco d: 0lvl!1. d. fln.nÉr, orç.Mro .
orv. ÍÍraxc 5, oÂcÂirrrrc t coríÍ^ftuD^DE

..o.rrhrrH.d.,.ú.vAd..cí.rod.
dtiná..d.n^ld.i no Pl.no Plu.lr

D.t..wl(. oulr.r .íõ.Í qu. enrnbu.n p... .

ffi

Unldád. G.rtoÍ.: CONSouoaoo

Unidade: 04.02 - DlV. FINAN ,o ENTO E CONTABILIDADE

rama:0999 - Reserva de ContingênciaP

Rês.ív. d. ContinEência
valores

1

Metas
Íísicas

Unidade
MedidaUnid. Responsável Íipo Produto

8em ou
Descrição da Ação-Subação

DN. a'rÁ nças, o RçÁM É r To E cor{r^8ruDÁ Dr

Unidâdc Gestorâ: CONSOUOAOO

unidade: 04.03 - Dtv. TRtBUToS, ARRECADAçÃO, rtsCalt
rama:0006 - Gestão de Receitas e Fiscalização

G.rtão de Rêc€itái e Fiscâllzâção

1

Metas
Físicas

Unidade
Medidâ

Tipo
Produto

Oescíiçãoda Ação-Subação Unid. Respon5ável



Prêfeitur. MuÍlcipãld€^lto P.ralso - PR

tll Nr 51212020

Proportô dê Prqr.m. S.toílál - ld.rtm..çlo d.í Â{ô.t

0 M:nd..çtõ dd dío3 dt dMtlô d. rÍtd6,.Md.c..,r.ôr-co, íE!{r d. díe d. dêr6 ítú, d-edr d. tu.Úrdê.. d.orrutda d.llorot hum..o'..rt.h.d6..IE,ohlárv.ndo..

P.@ú.r o Íod.í'.mdro

.t.!ar do dst/oannàto d. dudo .

ExercÍcio: 2021

Unid.de GÊstoía: CON50l.lDAoO

UNidAdE:05.02. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Programa: 0000 - Operações Especiais
Opera(ôes

Produto unidâde
Medida

Metas
Fisicâs

ValoÍes
Descricão da ação-subação Unid. Responsável Tipo

Bem ou Rs1

r' c6rnbúk5o r.'. Fdnrçlo do rÂ5€P ÔNnio õT iÉ.URíÔs HOMÀNÔS

unldâdê Gêstora: CONSOUDADO

Unidade:05.01 - GABINETE DO SECRETARIO DE REC. HUMANOS

rama: 0003 - Administração GeralP

Objclivo: Admi.irú.çãô Gêrâl
Metas
Fisicas

Produto
Bem ou

Unidade

Medida
Unid. Re5ponsável ÍpoOescrição da Ação-Subação

. Mrnúáçro d. 6.bhá. do s.d.rarro d. r@60.

ror^xorxt.ct,ol

cLoa^!



Pr.f.iiur. Munlcipâlde Alto Pârâiso - PR

ul Nr 51212020

P,oport d. Protr.ir S.toÍt l - ldGntlf,c.do d.t &aÉt

Er...lcior 2021

lxêÍ.í<lo:2021

2.016 . M..!róçlo d. oM]!o d. cuhu.r

Unid.de G.rtoíâ: CONSOUDÂoO

UNidAdc: 05.02 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

rama: 0003 - Administra o GeralP

valoíes
(Rs 1)

Metas

Físicas
Unidade

Medida
Tipo

Produto
(Bem ou Serviço)

oescíição dâ Ação-Subação Unid. Responsável

GE2.009 - M.nur.^çlo drt Âívrd.d.r d. i«!É. Hln.ns

d. .tMird. d. 'duôr hun.r6. tiÉú! d. on lo d.
E

Unldàd. 6.ttora: COItsOUOAoO

Unidade:06.01 - GABINETE DO SECR IO DE CULTURA

Programa:0011 - Apoio a Cultura

Metas
Fí5icas

Unidâde
Medida

Tipo
Produto

Bem ou
Descíição da Ação-Subação Unid. Rerponsável

- M.n!rác. d. àbrnd. do s.qd,rto d. clhor. OO S'CTETÁT|o OE CUTTUi^

dôGrbin.t. dos.s.rá o d.

m
Unid.d. Gcrtora: CO sOUOAOO

Unidade: 06.02 - DIVIS DE CULTURA

P rama: 0011 - A io a Cultura
Objêlivo: Ápoio a Clltura

valoresMêtar
Fi5icas

Píoduto
Bem ou

Unidade
MedidaUnid. Responsável ÍipoDescrição da Ação-Subação



Prefeitura Munacipâld€ alto Paraiso_ PR

ur Nr 512/2020

Prcportâ dê ?Ío&.m. S.torlâl- ldentlflc.çro dtr atõêr

dr dMrl. d. oliur., .t va. d. eddo d.

D.,i.ll.'..1u..Óbndr'boíi.l.ld..a6rol
Prnow :rú'd:d6 '.1.6.d.3 r v.r..ir.ndó . onur. . lncnrr:ido or rnh.'

Mr6. .rliria.dô volt dr. r 4... dhuí:l;

d. úrd ..1.16 ...nE,cÉ d.

.he rv, r dhd. d..íkrhn d. rdé c6o

loollr.do .o &rrc 9.ro tur&lo

Ercr.Íclo: 2021

Unidâd. Genorâ: COIISOLIDÂOO

Unidade:07.01 - GABINETE DO SECRETARIO

Programa:0007 - Criança na Escola
Obienvo: Crlánçâ na €rcolã

Descrição dâ Ação-Subação Unid. Responsável Tipo
Produto

(Bem ou SeÍviço)

Unidade

Medida

Metas

Físiaas

valores
RS

2,olr. M.núd(l.doc.hin.r.do5d.tl.lod.adu..çlõ

. !.:d, .i.rv& d. .uir.lo d. . d. ont.r.çIo d. dú noh.rd



Píêf.iturà Municip.l dê Alto P.r.lso - PR

tIl xr 5ul2Ín0
P.opôlt dc Pío3Í.íE s.torlrl - ld.ntlfttlo drt &õê3

ú!rcíclo:2021
unldâd! Gêstoê: coN5ouoAoo

Unidade: 07.02 - DlVl DE EDUCA o
Programa:0007 - Criança na Escola

1

Metat
Física5

Unidade
Medida

Íipo Produto
Bem ou Seryi

Unid. ResponíávelDescrição dâ Ação-5ubação

- fivfrllMrirrot x^ 
^ir^ 

roucÀÕoN^r . rscor

lnv.íl ..rd E.ft.dô' no Ír.nryd. tÍoLr do

. rNvrsnMrnTos xa ÁRrÂ roucÀaroN^r-cMü

h*nr6r6rcrlir.ddnoCáúod.adu..çtôl.Í.. BrôlnhodiM.íJo.CMtl

- M,.d.nc6 d. .dk.çro rní.dr . Íur{orl Gox

. d.@rr.r.Éod. GU.6num.^orlnÍ!irrr - furotB €or( .r.v{! d.

.F;2 02: ' M.àur..Co d. Drvr.to d. tdu..co

. d..o^r.r,çlo i,. ÍÉú(6hrmrnordo .nrno lund.h.it.t, .trv{. d.

D.j..volviã.nro d. llivld.d.i orn.uhr.! do tníiô ru.d.h.nt,l;

...tudo.6 d. Éd. F!.l.lprl d.

nh,m.nrod. {0d. títk.. m.nral

&uhrÍlo d. .qulp.már6 . níúi.r

. Mr.urà{Io iro €.!h. rundrmÉ

!d.@itrll§rod.'.06o.hlm.noÍr0 oca 60!í..trvar d.

e r. nrt o .rmp. nhrh.ir o do pto ,.r.d.l .r.lon.l do!



Pr€íêilura Municipal d. alto Pàr.iso _PR

ut r 5112020
Propo§tà d. Plotr.h.sêtorl.l - ld.htlndçto dâ5 Açõ.s

. irrid..çt dorr .pú.É@lr.

' M.nú..éo d. cdto d. €ducrdo hr..rll

Er.r.lcio:2021
Genoíâ: CON50LIOAOO

Unidade: 07.02 - DlVl DE ED

io ao Ensino Especialama: 0008 -P

Apoio ão Enrino trpeciâl
VâloresMetâs

Fisicas
Unidade
Medida

Tipo
Produto

{Bem ou serviço)Unid. Rêsponsável0escriçáo da Ação-subação

.Í'.ní.É.d.r ir. iru'5 rln.nêkd I tntú.d6

drld.dá !6 ltir lo.Í.trw. ,.r. .rádlmftro dd

6ertorâ: CON50UDAoo

Unidade: 07.02 - DlvlSÃO DE EDU

Pro oio a Ed o de Jovens e Adultosama:0009

valores
(Rs 1)

Metas
Fisicas

Unidade

Medida
Tipo

Píoduto
(Bem ou Seíviço)

0escrição dãAção-Subáção l..,nid. Rêsponsável

níno tund.lffir.l.M&{,ô:

2rra M..ütdçao d. td@çlo d. ros. . Aduhd - E^

.í.nd..çrodúçdiç dr.duor.od.i.wú.

, o.Í.nvolvn outB .rô6 qu.



Píêfêltura Munl€lpâld. Alto P.r.lto _ PR

tfl xl 5rr2O2O
Píoport d. PílSrrn §.torl.l - lrr.íúlill.rdo dú 

^çõ.3

Er.nlclo:202t
G€íorâ: COâlSOtloaOO

Unidade: 07.02 - DlvtsÃo DE ED

Programa: 0021 - ao Ensino Superlor

1

ValoresMetas
Fisicas

Produto
Bem ou

Unidade

Medida
TipoDescrição da Ação-s!bação Unid. Responsável

-rnÉíi6.it6.oTr.n!Dd. t&ol..do Énnno

- Ú.núodo do Ir.àr!ft ttol.r - E.rlio slr?td

If

Unld.d.G€rtore:CO SOLIDADO

Unidade: 07.03 - DIV DE ESPORTE E LAZER

Programa: 0012 - Esporte e Lazer

Metas
Físicâs

Produto Unidade
Medida

ÍpoDe5crição da Âçâo-Subação unid. Responsável

. Mtnur6çaó d: o{t/trlo d. t9dá . t:r. DMilô ô. E3PôR'. E r-É*

d.lldros hún.io...r..li.do! n.lru:,MrNr.nçrõdo! Erlçô! dr dMao d.

r
Valorê5
(Rs 1)



Prêtêlturã Municlpalde Alto Parâlso- PB

tEt t{. 51212020

PÍopost! dê Profâm! §ltoÍt l - ld.nt ílclílo d.t arõ.5

Unldadc G.rtor.: CO SOtIoaDO

Unidade: 08.01 - GABINETE DO SECRETARIO DE 5A DE

Programa: 0014 - Saúde é Direito de Todos
Sâúde é Dircilo de Todos

valoresUnidade
Medida

Metas
Físicas

Píoduto
Descíição da Ação-Subação Unid. Responsável

- Í.núáco do arbin.r. do 9.@údo d. 9úd.

. d. .ont.r.íIo d. Íd6 h!6..4
Áquklçlôd..qulp.m.dol.6n.d.l

Unidadê G.rtora: CONSOLIDAOO

Unidade:08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Programa:0014 - Saúde é Direito de Todos
objelivo:s.úde é Dirêito dê Íodos

valores
1

Metas
Físicâs

Unidade
Medidâ

Descrlção da Ação-Subação Unid. Responsável Ípo Produto
(Bem ou Serviço)

.nd. 8rd.. d. r.úd. ruroo MUrrcrP^r Dr srÚDr

rMíim. s 6ú . .quiÍkto d. .q ó p.ó .en4tldo d. hlco d. Íáco 6rra d. rür..

r.06r . hFtrindlr6 do 6flpo d. 
^t 

.çIo ltrGl.lt.d. d. ruim MurrlpAlor rÂÚoÍ

p hrnkiorB.d r .qukl§lo d..quh.tuor. íÍ.n.k p.m.núró p... .t.idlddr. d. .r6çao.tp..r.lrr.d. d. ..úd.,

r 063 hwnh..ro. nô ÍÍo.o dr v$É.or .m !úd. funDo MUnrclPÂlor rÂúoI

h6íln.nro! .6 . .qoltrCo d. .qúlp.|ld6 . o.r.rtlt pm..6r- pr.r lt..dim6b úr rrhid:d.. do bl@ d. ü3rllnkl. .ô -úd.
funooMunrclP^ror tÀúor

h6rr6.it.rs..qurrrCod..qulr.m..ror.mÍ.d.kÉlfuMrá,.í..r.ndknárô.úil{ld.d.drnhdd.d6aottôod..í]ttL.l.lr..atrk,
lor7 M.^ú6y'odr6.ír.dosur ruNDoMurircrPÀrors ÚoE

M.nd6çto do 3l@ d. cdto do tus d.nd. píloddrd6 .c ..qultnd eu. .o@õ. r dl3ên.i.' d. Ml.lía.lo dr 3.úd..

ílr.r,d.!p.t.i d. m:nur.nÉo, rrr.bd:t

d. r.úd. 6tb.k.td6 .hvái d.

Ç

Tipo

r.oal - P.drdc.Éo .o cdróíd. r.lmu^ldt.l d. t.úd. .



PíêÍeltur. Municipâld.Alto Paíaito - PR

ul ilr 512/2020

Proport d. PÍoÍnrrl. s.tod.l - ldcnrm..çlo d.l afirlt

2.o.2 M.Nr.nCo do d@ d. 
^róéo 

lrÍro .:us .urmüulirl? ror s^úor

É cnt r.Í adk!. D.n .6r.nh.r 6 D.oÍ.nrr d. hrr..ldt,o, d.h4 arupôrd. r.iarÉ ld.th. ÍúCo hatra o íhl;
í ol.lt6.r..dlíd.madkó.óídroróak.onhkn !m.{,!d.6'.r.n6?od6.ínrt,dd.h.16.dlilrtddoMuildplo;
O o., prldt.a. .h!.rnr r n.diô. ,'*nrlY 6 6p.d.l .ràçtô I m.!..nldrd., liían.l., .doL.d.d: . ldd6; .rÉv* d. dl.Co d. PE3Í.m.r .$.dn@r

O Í|hr.drlírór/dnor ruid.d.r no.rnl', rrb.r.rffo., .npEr rÍr.lÍtEd., d.r 16. ô !.úd. p... .t ndltudo! nadld. ü.m6 M 4... d. aúêô 54.L.;

, o,.@ dls pr.. t.í..r.r ü1r..r.n6, dl.5aikd,.rl|h!.r. d.pdd.ir.. qllnk t. vlÉ.do dt nÚ_r.r eôr 6 tk ... qú I ÉGI;
í cônÍlr.r rrôÍÍ16.h p.r. mlnlrú.. @et.d l@úr..doL«6r3 robn odio dô us d.t dr.arli

í Prmdfóúr..h.td..*LÍ.dr.d.qúr.blrdr.q0lnd.rdoúsrÉlEl6hno&r.dk Dtã,.r,.d.rÍd.tEL.r.@ró.r..dr.E.&;
É &õ.'d.n. &n(.odoPr.rnn. d.r.rrõc. or*Únqd.trúi,.-P al;

ó Â{a6.L 6.nctdCo d. trornr. t úd.ô rm0L - xt;
6 À{.., d. h.íd.n(.... PÍ.rr.n. rl. !.Ú. &ol
í &!rtkr. d..quh.6ir6. m.ltlÍ. pm..dts p.r.., unld.d.r d. ..úd...dmltrld..1lv.t

, o.§volÉr úx.d., e!. @tdbum e.n o @hpún.ilo d6 rEí,.m.. d. rúd..í.b.l.dd6.r.va. d. n.r.r. rLnot. p.d6 d..ú.L-

, 0e . M.númco do olôc. d. Mair. . rü. cornebld.d.
Âfr bú|.!o.r.l. Hotrlt.l.r- tns

fUllOO MUilICIPAT DI 5ÂÚDÉ

M.nut..çlodor lrüaúdo bldo d. hada. ..h.

fl.m.Í dvaíin/@r.t.. .t br.ró'lo. D.r. rrãdrfrar4 ekd.a.66
0 aqukrÉ.d..qulo.úórot.

, o.6volyú dtr! :çaã q*@.r.tbEú p.r. o o pÍlh.ilo d

2.04t -Mr^ora.lodoebod.vldln.l..rt úd.-tut

r.o.á . Mr.úd§to do 8rd d. Ârinandr F.m..aur&r ' íri00 MUnrcrP^r DE srÚor

2.016.&!a.roo d. ir.dk Mr6. 
^r.var 

d. co.tró.do f uN00 MUNrar?Ar DI sÀuor

Mtiur.nçao do rÍnó d. Mvlhro Ím.d..nrE o Mú.kÍrao. ô cdt&.Jo d.,r.dk r..16 do tr.rn, d. o.ik már6r,..ç6 .h

Ptnkrp.íro nô cdtó.do d. u.&.d. . r6.aan t

0 D.rnvôN.Í ouÍ.!.çõ6 q!..oôrbo.ó r.r. o.ú6rím..ro d ú:ttvaÍ rr. d.t rL.d. P.dd d. íúd..

1,,"-",-","",*,".

;.----l



Pí.Í.ltur. Mu.lcipàld. Alto Pârâito - PÂ

lft t{r 5122020
Propost d! ?roi.trfl &torlrl- ld.âUfclçlo dú Âtôc.

Erênklo:2021
Unididê Gêrto.a: CONSOIIDAOO

UNidAdC: 08.03 - DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Programa:0014 - Saúde é Direito de Todos
Objêtivo:saúdê é Dirêilo de Íodos

Descrição da Âção-Subâção llnid. Responsável Tipo
Píoduto

(Bem ou Servicol

Unidâde
Medida

Metas
Físicâs

2.106 - àa.nor..Có dr ollrCo d. À*rand. . súd. orvrrÃo oc 
^rrsralicr 

À s^úDE

@ Mmur.n§I. dG rrlçot d.or*ao d. askrÊ..r.. s:úd.,.bvá d. úí.i. d.d6r.e.rr.t, rr..o€t d. notdco. d. skri.éo d. rsú hum:.d óp..h.46nr rí.r, oôjáündo.t.çõ6

í Fmd.. fr.drd.r r.Lrtu.t a.16é0 d6lntú6s p.iortrado. do llndo rrutrldprld. §.úd.;

É tleln.Cod6? @dr'úd.D .qu.Í.n ,..[:rdor d.nrrc d. l.rl.r.d.;

6 ÂurÍlôFrr. r lopol.çto, pí..lp.lm.d. r ó..nL,.. aEr d..úd.;
0 

^qulr(.o 
d. .qulr.h6rB . r.rái.i p6r.nãt!;

I O.i..vol*r oorÍ .c6.. au. @nrnbo.n prn o @nrnm.iro d or .r.var & h.r... ,Ln.. . ,r.to. d. Eüd..

Ex..cício:2021

U.ld.d. Gcsto..: COilsotlOADO

Unidade:09.01 - GABINETE DO SECRETARIO

Programa:0016 - Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública
Objêtivo: Pl.n.j. UÍbano€Sed. d€ Utll. Públi.a

Descriçâo da Açáo-Subaçáo Unid. Responsável Tipo
Produto

(Bem ou Serviçol

Unidade
Medida

Metas
Física!

valores

{Rs 1)

,.Oat - Mr.ur..Co rl. Crbl..t do 5.d.rálo d. Ob.!..

ó Áquúl(.od..q!lp.n.i!o..m.r.rt lp.rh.i.nr.j
0 D.nvdvr d,r!.c..! ee onrdàrd c.n o dFrÍttrFro d. r@rn.

v,fi;-----.l
(Rs 1)



Pr.f.lluíà Municlp.i d. Âlio PàÍ.lro - PR

Itl .512/1n0
Proport da Proírüra Sêbdal ' ld.ntlfiaaçto iLa AÉ.s

Unidãd. G.*orà: CO SOUOADO

UNidAdC:09.O2. DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PÚBLICOS

Programa: 0016 - Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública
Objetlvo: Pl.n.i. U.b.no € 5.d. d€ Util. Públic.

0escíição da Ação-Subação Unid. Responsável Ílpo Produto
Í8êm ou SeÍvico)

Unidade
Medida

Metas
FÍsica5

valoÍes
(Rs 1)

1,0a1 . hErn'...ro. ú OMrl. ô OàÕi n.i.Frú!o
orv. oei^í, PLÀri, ui!. t Jaiv. PÚ6rro5

0 ar.dçao d. .§r.r poblk r, .qúha§ao d. .q ulp. n..ros . m.r.ilrl ràn.hr.ir., tnó€h i. Drvúô. d. ol..1 Pr.mj.6úr. . s.rü(ü Pnúld.
2 0.e Mrnut..çtod: OMrrod.ohâi Pl.i+m.d. ov.oBr s, PLri. uns. E rfRv, Pú8ucos

0 06.^61*r .rixa.dá d. !ô.^h.çlo d.. .Enrd.r, r.tft.lk.çlói r.h.n.l.h.nr6 . !.rnrr.froi
0 con..d.íIod!pÍ.ç.rpr.quá.l.rdlfu;

@ M,.úàçro d. c.hh.io Mo.kipíl

6 R..llz.çao d. imr.r!úôllo;
0 ,qú.rrdo d..qúlr.m.nror. n.t d.lp.6.nár.;
p o.rúwlvs odã. .í..r qu. . rdlu.r r.r. o dmpi,nár. dô r'..r.m.

ÉreícÍ.lo:2021

Unidad. Gertorà: cO sol,lD^oo

unidade: 09.03 - FUNDO M. HABTTAçÃO DE TNTERESSE SOCTAL

Programa:0016 - Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública
Obi.túo: Pl.n€j. Uô.oo. S€rv. d€Util. Públlca

Descrição da Ação-Subação Unid. Re5ponsávêl Tipo
Produto

(Bem ou SeÍviço)
Unidade
Medida

Metas

Físicas

Valores
(Rs 1)

I 04r. rnv.írh.írôr6ó ÍuàdôMoàkrp.ld.H.bh.laod. írxmM.8^allÀçloDÉ ltitlrrsocul

O co.r.ôun..por.... q!..h6 i.@s,.ro. p.n .lnpl.nr.íto do.ohlunro hbrr.lon.lÍ6.do..r.. ta!.dpb. d6.k tnr6 a. r.aôCo.
LoSl . ú.nú6çL do fu.do rru.ldprl d. H.bh.ç!o d. Íuroo M. HA0Ír^çIo ff lfirirssr so.rÂr

O r{ul,lí.ód..quh:ffird.6.r..i.1r.fr..6r!;
ó oá orw d.r, rÉ- qu. dnbu. prí. Õ omp,r@!o do ,.orr.ml.



Prefeitura lúunlcipãl de Alto Paraiso - PR

§t r 51212020

Propo§tâ dc ProgÍamâ Sêtôrlâ| . ld.ntlficâfão das Açõ.s

Er.rcÍ.lo:2021
Unidadê Ge.torã: coNsoLlDÀDo

Unidade: 10.01 - GABINETE DO SECRETARIO

Programa: 0016 - Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública
oblêtlvo: Plane,. UrbanoeSed. de Util. Públicã

Descrição da Ação-5ubação Unid. Responsável
Produto

(8em ou Serviço)

Unidade
Medida

Metas

Físicas
2.099 - M.iut..çlo do Grblnd. do s.s.ra.io dú s.frlço'

ó a(ui.l<rod.ÉrlF.n..ros.m.r.n.lo.mrn.nr.;

0 o.!.õvotu.Íout.rrçõ6qu.entÍl§!.6p.í:o.umPdm.ntodor.o:r r.

Er.r.ício:2021
Unldadc Gcstor.: CONSoLIDAoO

unidade: 10.02 - DtvtsÃo DE sERVrços RoDovlÁRlos
Programa:0017 - Manut. e Conservação da Malha Viária
Objetivo: Mânut. ê Conseívação da Malhãvaárià

0êscrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo
Píoduto

(Bem ou Serviço)
Unidade
Medida

Metas
Físicas

valores
(R91)

§.Íiço5 Rodoüárlor orvBÀo or 5ÉRvr(os RoDovrÁRDs

0 rnv.íim.ntor6mr.quhiÉod.lqulp.ô.iroi.m.di.lrp.'h urd.d.drs.rlvldrd.rd:dlvkãodo§r.dlço.bd*rlÍ16.

2,100. M.Àur.íCod. DM5Iô dós 5.rrç6 ioddiád* DvrsÃo DE srRvrço§ nooovrÁRros

ó ÂqulslCod..qulp:m.nt 5 . h:t.rr.l p.m. n.it.,

o D.ciw'rr drr. .ç6.s q0. @.ribu.n p.n o tuhPrl .nró dó p.Ôtr.ó.

vl I vrr";;-----lI rnsu I



Píêíêlturâ Municipaldê Alto Paraito - PR

tEi l{r 512/2020

Proportr d. Prognln! !Êtorlâl - ld.ntmc.Íto d.! Atõct

€r..(írlo:2021
unidad. Gêrto6: CONSOLIoÀDO

UNidAdE: 11.01 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE AGROP., ABAST.

Progrâma:0018 - Promoção e Extensão RuÍal
Obi€tivo: Pronoçao ê txtÊns5o 8urâl

Descdção da Ação-Subação lJnid. Responsável Tipo
Produto

(Bem ou S€Íviço)

Unidâde
Medidâ

Metas
FÍsicas

valores
(Rs 1)

2.066 - rúmlbdo do G.6rnd. do sÉúlno d.
aarcrN,.l. . lb.í.dmiio G'ôftTrt OO 

'ECTETÁiIO 
D'  6ROP,, ÂBAT

ó &lhtlod..qurrrcdror.
, D6avôlv.r dôr.ç6ó qú..drtlá Éô o enirlnft d. rrqnú..

ErércÍ.iô:2021

Unldàdê Gêstor.: CONSOLIDAOO

UNidAdc: 11.02. DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO

Programa:0018 - Promoção e Extensão Rural
Obictivo: P.omoéo. Ert..slo tuJíal

0escriçãoda Âção-Subação Unid. Responsável Tipo
PÍodúto

íBem ou Servico)

Unidade
Medida

Metas
Físicas

Vâlorês
(Rs 1)

r0rr rnEílm.6rot..olvklorr.t6.nto&r@.otno.
orvrsÁo Dr ÂGRoPrcuÁÀrÂ r A8a5rÉcMr Ío

á hrí'm.nror .. dlrtl. d. r.mdro rroD@rdo . 
^trí..|háro.20!7 M..d6çlôd. ohn ô & tmb aar.ídar1o.

orvrslo oE acnorr.uÁnlr r 
^sÂsÍrcriicnro

0 ot!r...r,.m.ir.Írr. ô lc

0 PÍodov.. 060r d. .$Brl..lr ia.ila p.r. or produlo..! rur.k do rltunlcíplol

d o.r.r.ndlm.do.óá.ln.d..o prôdú6r tunl, 06 vtI..l ad.Co d. hpr.tor.l.o.õdro d. .r.od.çlo Íib!ún. do Muildpro;

I r..h:r r..p.ro d. r.r.r. rotrç:o do !.L. ,nç.i ehtldâd6. n6 rdnot d. harlLÉo ép..iík.;

ó Drr.radhabraôk.omro..r.q6or.odureru..r,rádô6vtn.od.rdvôM.t6r.d..Íoedad.noMunrddo;

ó o.r .o^!i.úr..d. .o proí..ú. a. ins.mh.co .nft.Ú p.n ã.rhôrr. do a.do;

0 Prohov.r vnh., d. .t culior.

é Àddn m.ddnrÍr nrNr
í Do.r 6od.r . ! .árd d. [d.rrÍú ! día, eú.hrhm.ie .ó! p

0 PÍô w.r p.r.dr.' ff ó1316 í.ds:ú..n.dü:k rt dorI.t
, i..lir.. a.M Lb*.rdxr.6..kn.lt d. ftldb. ír.d. r.d. p.n r@çao c. de.çr...riB .mq nr.r. o @.rrcr. drr vrci.rsõ.Í. dá.i úr.úra Ránd6 r.r. . b.. ..úd. d. .nlm:l

É nm.r r.@iil lcnt..6 cn.n ór.!o. !,. hrl.d.{o.6.6od. do üd. d. kn../. pÍ. r.qu.n.!. nldlr lr.I rur.kj

, al.bd.. r.oidor d..úí.ro.r.var d. r.b.lho m (6tu.ro 6n ó.h..r óÍro' dr r.dú.Co;

É Áqukrçlod..qúp. ..br.
O D.r.ircrv.ralr.rr[6dqu.drlbu.nrrr.o.unrnm.itodorr.ar.6.,



Prêíeitura Municlpâldêahô Paràiso - PÂ

t..t xl 5r2/2O20

PÍoposb d. Protêm.s.to.l.l- ld.ntlíc.çlo drt AÍõ.s

Unldad. Gêrtorà i CONSOLIOADO

UNidAdE: 12.01 . GABINETE DO SECRETÁRIO DE IND. E COM.

Programa: 0019 - Apoio a lndústria e Comércio
Obiêtvo:Apoio. hdúmia e ComéÍcao

Descíição da Ação-subâção Unid. Responsável Tipo
Produto

(8em ou S€rviço)

Unidade
Medida

Metas
Físicas

valores
(Rs 1)

.s.í.trtu d. rndúlti..
cÂBftrrE Do 5r.aErÁao Da rxD. EcoM.

, aíihuL, 
' 

lhrr.nrrÉo d. hdúnn '. one. D iru.kíeio d..oftlo ffi r l.akl:éo vtd.i
6 c@.d.À.., ftollr... ror.rhlo^.. o, t.brü6 .Íet.dor r.L dMao d. r.dúdí. . comar.lo;

6 Áqulíçrod..qurpr ..ror. .ráirlp.d:ndr.;
, o.Énvolv.. oor..! .çô.! eu. oúrb66 ,.r. . .unrrh.nro d. D@r ..

Urldàd. 6eetor.: CONSOUOADO

UNidAdC: 12.02 - DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Programa: 0019 - Apoao a lndústria e Comércio
Obj€llvo: Apolo . lndúírià ! Coméí.io

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo
Píoduto

{Bem ou Serviço)

Unidade
Medida

Metas
Físicas

valore5
(Rs 1)

2,ose. M.nür..C.d. ovrlt.d. r orvrío Dr rltoÚsrRr^ r .oMÉnco

É r..urdco dor...vtd d. dMrto d. r.dúúi.. oh&.ro,.k.ú! d. úí.ro a. d.roátfi-., d.r.át d. n..dóco. 
'l.er.r.Éo 

d rr..,o6ldlv ndo.r.ç&rdünú..;

, tom.lrr.. .úvldd d. dpÉrco n.' lB.. d. r*nol.al!, d. pÉn.Ílo Mnôlkr r a.Ílo rp.6rrl.l . cÍdturl,onilr.çI. d. ôiô{..bÍ., .ú.var d. r.íhúkõ6 pú6*or . r.'n d..;

6 
^pol.r 

. co6u.ld.d. úprc...rí, vh.nd. ó d*n6lvln.iro ..o.ó6lco . r.ôolóalo, prmdido . ãp.rro lndu*n.l . m.rúl do Murl.irlo;

0 ProheÍ . .pôlrr o d.rávolvlm.nr. do .n8..{o no Mu.l.lrl.i

, otvült:r o riu.khio. rk va. d6 m.t6 d. (mu.k ça.r rd.qrrdd, h...|N..d.. Ínhio 6!.dr. F {níír'H n. Mu.kbbj

, Prm@. ..rDmrao.. dhdtlíÉíló d6 <dq lndút.í, @.d.1. d. rvtôr;
p onroibiÍàr 'tdí6 D.n li6ln6ro.r .nolndúírrr do Munidpio vt .ndo. c.do d. dr,qÓ. andnj

O h@.rlvrr.lnwíh..dlvtÉlí1..Cõdr.rncuhurr..r6lndúnn.,ê.n no munklpro dp.@ próeno p.í 6m.rc1.1h.ç!o do. Droduro.j

í Dkponlblll..r.tp.çú fti6 rd.q!.dd p.r. In.útt6 d. l.dúíír.6na..lo,
I Àaukiç.o d. <uh.n..ro.. nn.d.lr6.n6r.j



PrêfêituÉ Municapald. Alto P.raiso -PR

tEl N. 512/2020

Pruport. d. Progírmâ sêtori.l - ld.úm.rrlo d.. Aç6.s

unldãd€ G€storâ: coNsoLroaDo

Unidade: 13.01 - GAEINETE DO SECRETÁRIO

Progrâma:0020 - Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis
Objetivo: Prêrêru. dê Rec. Naturais e Renovávels

0escrição da Âção-Subação Unid. Responsável Tipo
Produto

{Bem ou Servicol

Unidade
Medida

Metas
Físicas

Valores
(Rs 1)

obliílv..do.r :éá.oílnur:j
p Âqurrqrod..qurp.n..ros.d.rd.rp.m rr.;
0 D.úvdvd odn' .rõá qu. Mtibu.m p:r. o cumpri*.nro dô prqnn.

Erer.lcio:2021

Unidâdê G.storâ: CONSOUOAoO

unidade: 13.02 - DlvlsÃo DE TURlsMo
Programa: 0013 - Apoio ao Desenvolvimento do Turismo
Objêtivo: Apoio ao Deseívolvimênto doTurismo

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável
Produto

(Bem ou Serviço)

unidade
Medida

Metas
Éísicas

2.034. M.iddçlod. Dlvlr,od.ru.l.mo

p M:nur.nçro d. ar.. d..rnpl6a.o 3.1n.á.lo Pono Fli!.h . d.nrk loalld.d6 @n .lMd.d.. volt.dt..o tuísmo;

p Ràrhrçãod.016d.{u.rhrç5..íorm{Iorcnrdspú.ôrurr'nol

0 tlrinul.ró:póv.n.6.nrodorí..uuot..rurrk.cuhur:kqu. rnt.3r.m o p:thôniotuníkovis.nd.. s.uloÍlaÉo. pÍA.ru.çI.;

I i. r lrr r çl o d. e.nrô!, siv.nçõ.r, . .tlvrd.d6 hed{v..d. o lu.trm o tu..|, *olóal@ . d. 1.1.r;

É Âpo'o à§.mpÍnnlt:dn ro onunlclpio {ÍrvéÍ d..onvêniB d..oop.nçro.ôm d.hrró4lósdr r.d.nçloj

6 i.rlhiçro..polo d.l.í. d. p.Í. à pk p.r. . .ó.oi to ..olótl.o, ..1.. ourosj

0 ÂquklÉo d..qulpm. d. m:t.rir I p.hr n.nt.j

ú D.i.nvôlwroot.r.çõ.rqu.6.l.lhú.úp.r.odmpnm..rodop.oÍ.m.,

Tipo
(Rs 1)



P.!í.itor. Munlclpâl dê Alto Pralso - PR

r,Er xr 5r2l20r0
Proport d. Protr.íu s.toÍt l- ld.ntílc.Ílo à. &õ..

Ex.nÍ.lo:2021
Unld.d. G€rtor.: COnSOLIOADO

Unidade: 13.03 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Programa:0020 - Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis
Obi"tivo: PrescN. dê Rêr- Nâtuíâii ê Rênováveit

De5crição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo
Produto

(Bem ou Se.viçol
Unidade
Medida

Meta
Físicâ

5

5

valores
(Rs 1)

1061 - ri.ndãrÉ.4.0aÀ1..r. M.b rr 6r., t@i.a,..

ó cnr,. d.r 6..uiàçto no pl..o d. m.mio d. 
^r^ 

Mu.kh.lj

0 r.filo do ro^..0áto.mhh.r.lr

0 0.m ódodr rrd d.apÂ M

6 o,.r.Ú .M r.r.6 tGr. nu.rde.E ú. n.ro.6b...r., h.Ddhrndd r.rr o r:b.ltô;
0 rallr.Cô d. úo.h.oLrio;
0 &ukiéo d. auip:ú..ror .
6 D.ev.lv.. oúr.r.9a.. qu. @lnblm pr.! o @nsnc..ro do rEan6..
2.06' ' Pq..ú. . (.@ do CORTPA

6 o.rár.l€. @...ç.õ q!. ot,ttu.n ,... o endim.nro do r@.m.

í R..lt.r, fielar.., o?t lí.. . .G!.ih:r ríub6ç66 ,ód.4. r.9.!rd8 !... drd.d.. s íln. lúdh.r r.É .t dlínoto d6 rÍ.ar.Fr rh .çõ.r !'opôd6

Unidôdê GÊstorâ: CoNSoLloADo

UNidAdC: 13.04 - DIVISÃO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRÁRIA

Programa:0020 - Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis
Objêtivo: PÍêrêrv. de R€c. Nâtuíâis ê Rênovávêii

Descrição da Âção'Subação unid. Respon5ável Tipo
Produto

(Bem ou Seíviço)

Unidade
Medida

Metas
Fisicas

valores
(Rs 1)

r,05,.hd,n.noMunld,.ld.G.dlohl.lr.d.d.
iúlduor ílido. . 

^t, 
âarlrl.

orvrtÁo or sanúMÉ Nro r Áterr 
^cRÁRra

2.091. M.nú. Í1.n. Munrdp.r d.
Â.íd!d tólldor . At. AarlÍ1.

DM§Ào or sÂÍ'rÉaMEuo EAssrsr.aGxÁRA



Pr.í.ltura Munlclp.l dê alto Pãrâiro - PR

tll Í{r 5nl20r0
?.opo6tl d. Prolr.rD s.torLl - ld.ndf(.rlo d5 &6.t

Unid.d. Geíorâ: CONSOtIOAoO

Unidade: 14.01 - GABINETE DO SECRETÁRIO

ProgÍama: 0005 - Assistência Social
obj?tivo: Arsiíêíclâ so.iàl

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo
Produto

(8em ou serviço)
Unidade
Medida

Metas
Físicas

valores
(Rs 1)

2.066 - M.núaç& do Gúhí. do sé.útlo d. PtómoCo

, &llndo d. <!rr.rFr6.
ó D.i.i6r6 out.i .çôê qo. @núibcc Frn o.u pií.nrodopEÍ.ó.

Ex.rcíclo:202r
Unid.d. G.ítô..: COl{SOtIDÂDO

Unidade: 14.02 - DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

Programa: 0005 - Assistôncia Social
Obl€tlvo: Assista.cl. Sociãl

De5crição da Ação-Subação Unid. Responsável Ípo Produto
(8em ou SeÍviço)

Unidade
Medida

Metas
Física5

valores
(Rs 1)

r.tor - r\a..d6clo do o.r.^.m.do d. kq.h.t t dr.t

0 aqukiçrod..qulp:m.nior.

É O.lmwlvú oot . tç6.r qu..oir'lhu.n p... o dmpnffir. do pÍotr.h..

ExÊÍ.í(lo:2021

Unldàde Gêrton: CONSOLIDAOO

UNidAdc: 14.03 - DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS

Pro8rama: 0005 - Assistência Social
Obictivo: Asristêícia SGi.l

Descrição da Ação Subação Unid. Responsável Tipo
Produto

(Bem ou SeNico)

Unidâde

Medida
Metâs
Fisicas

Valoaes

tRs 1l

1.090-Mr.ui.n(IodrolvGlod.prqí .t§oclrlr DrvrsÃo De ProcRÂMÁs 50crÂr§

ó M.ndáçlodÍÍMd:d.td

O &út &lo d. <drrmárot.
O D.evolE, oúÍ.r.çõ.r qo..úÍ'hú.6 ptr. o dmprináto do pqr.nl



Pref€itura Municlpâldê Alto Paíaiso- PR

LEr Ne 51212020

Propostâ dê Píoram. S.torial- ldêôtin.âçáo dâ3 Âçõês

Erêr.l.lo:202r
Unidad. Gê§toía: CO Sol-lDAoO

unidade: 14.04 - DlvlsÃo DE PRoMo çÃO HUMANA

Programa: 0005 - Assistência Social
Objetivo: AssÉtência Sociàl

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo
PÍoduto

(Bêm ou Serviço)

Lrnidade

Medida
Metâs
Físicas

valores

2,070 M..ui.nç46 d. Dlvklo d. Proboçao Hu .h. DMSÃO DI PROMOçÃO HUMAIIÁ

6 M..d..clo d6 r.dtor d. drv8lo d. prcúôCo h u n. i., .r.ú. d. on.b d. d.tP.s., ,lr 1ld..p.t.s d. 6..ú.iéo . d.

0 Áquíçrod..qutp: .nrd.
o DE.nwlwÍ dr.t.có.. cu.6tntú.n D.É o úmpdmdro do protr.h..

Exerci(io:2021

unidâd€ G.nor.: CO SOLIOADO

UNidAdE: 14.05. DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOs

Programa: 0005 - Assistência Social
Obietivor Assistênciã soci.l

Descrição da Ação-5ubação Unid. Responsável Tipo
Produto

(Bem ou Servico)

t-Jnidade

Medida
Metas
Físicas

valorês
(Rs 1)

2.o5!.Minut.iéod.DMelod.Áíunr6co úiharro. orvrtÀo Dr ÂrruNros coMrrNrrÁRros

0 M.iúr.nçIodo...riç6drdlvl.lod..$u.lo..omunhánot :trvé' d. .u í.ro d. d 6p.í. ík.t d.lP.!* d. nrnu.n Co . d. .o.1.:1r çlo d. r..uEor huh: n os c.p..Í.doi m Í.r,.5j.rivmdo.s.ç&r 6ní6o.r,

0 Mrnur.idod...nvtn.d6doLl...nto.c.p.h Mônutr.j

Exêrcício:2021

Unidadê G.5tora: coNSOLloAoO

UNidAdC: 14.06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Programa: 0005 - Assistência Social
Obi€tivo: assistênciâ 50(ial

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsávêl Tipo
Píoduto

(Bem ou serviço)

Unidade
Medida

Metas
Fisicas 1

r,cô2 ' r66íi6.nr6 no ruiúo Mu.r.lprld. Á.íslê..j. nrNn. MrNr.rpÁL DE Àss6ÍtNcÁ socrÁr

0 hv.nh..ro. r $Í.m..rft:do, no tundo Munklprld.Asríênd:5oci.r.

ó D....vot.r ouÍ. s .çó6 q ú. .onlrlb@n p . ô onpnmáro do prot..m.. sdrço. d. púhlló P.lollrl o.



PreÍeitura Municipâldê Afto Pâraiso- Pn

LEI í{. 512/2020

Píopoetá d. Pro&àmã s.t!íl.l - ld.Ítmcãção dar &õêt

2.071 - Pro!r.m. r clllo d. Fuido Mu.kh.l d. Âtní4.ú
ruNDo Murmr4 DÉ ÁssrsTtNcrÂ socrÂr

, M.iut..Co dor íNlç6 do tundo Munl.lp.l d. p§níaidr sdi.r, ,ú:út d. oí.lo dc dctpes.s lir.t dBP.§s d. mr.dáílo, oôJ.trvr^d

O i.rlh.í@n.umpúbli.o p.Í áí.. ..rP.ci.r, tk .omo, pskóloco, doÍ,ôd.1, moro.lí.. d.m.li...gor n.cst o. p... r.ráoçlo dos t.h.rho,j

O tr.úi.r . polltlo d. .r..dlm.nto : .í.ní., rdol*..!.,rdoo.í.mÍlr:r. a'd..9&5vôh.d.!prr.. m.lho.

, R.:lhÍ. m.rd.níaô ê lrônrli o É.tko d. cmrb d. Rí.én.1. ú. Â.nna..l. to.lrl_ CMlr

g atàd.rí.mÍa-,hu.çrod.vul..ntllrd.d.só.ltl,

É Âl.ids Fsss qr. r ..Mtrh .ô .hú.çro d. rlro d. olrnrd.d. ôu .6.Í3a.d. públlo díldrn.nt. d*lrEd. ,.lo MunldPlo;

p n..li:. / dr.3iódko r&16 . Íkr.n d: I do tsdrô od.Munrdplo,

o Fkm..r.moid..oivêni...o.nrld.d.rrelorrtlí.ndlkFrr:.r.ndlm.ntodópúhll.o.lvo.t6dldoP.l.Âsínênd.sod.lj

rr.. d. t.íro do ruÁs, .om meá|.d. d. vtrlând. $d..srrl.n.irl,

ó Âr.nd.ríó6r^imolot(d. popor.çloqu. d.m:nd.m d.od.d.Éodo m..adod.t.b.rho, PoÍm.lodósENAc, sEsloú óur.s.ntidr

0 Dn.nvdwoúDsrçôBqu.con'rrbu.ôp.rao.umPÍih.ntodop..ír.h:.
2.oe! - M.idúc. do Bl@ d. fh.nd.m6io d. pd.co

fuNoo MUr{rarPÂr D€ Àr§fiÊí{crÂ sooÂt

é M.iú..çIodBÇ \ú da ru n d ô Mo6rd p.l d. Â$iíln.l. so.l: l. .t ús d. .ud.lo d. d..p.sú fu, i, d..p.Í ! d. m..ur.n çlo ôbj.lv. i 
4 

o . t .4!1@nthu..;

é €o.t..!-, r6prhÍ. h.nrí. .qurp. d. p6r.çlo hado . c.p.cl.l, bk.oho, r*ólôa!,.s|í.d. !od.l, od.nEdor.ocr.l, noronn:. dá.lt o4o!.4.í.1o. ü h. dd!Éôddk.b.rhs;

.*.$,r1.. p.ír a.r.cu{5.do't brlhos)

I rrRur.Í : polftr.. d. :t.ndlh.nto . ú1..ç., .dol....nt., ld.io . írnlli: .tÉvar d. rÉ.. von.d.s p:.:. m.lhoróndtâ.d.üd.,pÍomd.ndo.v.n!d,ofi.ln:r

6 oí.nr. no mrnimo do:. op:.h:çõ5 Pór .no ro.ifrrdor.r públl.or.t.íor.sdr askran.ir sod. r poÍ m.ro d. p.r..rr.r í16:d Í com d.m:kór3áo púbri@sou.t.vasd..dtrí.çlo d..mPr.s.r qu..ru:m nr í..j

O R.rllt.r . m.nordçlo . .,r..ú . *rüço d. c.nk d. nd.Én.1. d. Â$ltta..! 5*lal - cRÁs;

0 Âr.nd.rírmfli.s.m u:Coú.wln..rbilidrd.sodrli

I ÁEnd ( p*bs q u. É .n@ntr h .ú rno.ç5o d. íÍo d. e lrnrd rd. ou .n..aandr ,úblid d.vld.6.nr. d.d. r.d. p.lo MunldPio,

P R.: lh. r d rr Bnónio ródo .sln á.1.1 d o r.(nón. do Mc n iclpioj

ó aquklçlod..qurp.6. or.m.t..irlpd .n.nl.i

0 0B. nvolv.r out* rçõ.. qu. .onÍlbo.m p. n o ún pn m.n ro do P Íõ3r. r.

2,09{. MÀNUÍTNÇÂO OO SLOCO DÀCESTÃO DOSUA§ FUNDo MUNToPÀr oÊ Â§srtrÊtrcrÂ §ocral

O M.i!1.nÉodor5. iço5d.aundoMunrcrp.ld.riííên.hsdclr,{rrva!d.o{.iód.d.rp6.rrlnr,d.rp.í!d.m..ut.nÉo,obj.tiv.ndo:r.çõ.5onrrnua;

0 co nhç5.d..mprer,.itldrd.sôufhrÍpr ÍeÍt.r .06 d.n.k ó.gão. púhriG p..: . Í.:li:.çIô d. drúnó'ti.o J4ior.rnoní, Hdmcrndo . .rd.í.rndo cÍl.nçr' . .dol.sent.. qu. .rl.l.m no lr.t:lho lní.nlll,

0 oí.d:r no mlni o d!.r eprdbçõ.r por .no .or cdidoG públko! . 3.íorá d. Â$krandr so.r.l po. fr.ro d. p......s fnr.d* om ú!h.r. óBlo públkot oú .Í:vér d. ú.lrí.çã

6 i..llr...6.nur.nçlo. a.r..rlr ô i.wrço dó càto d. R.Í.iltr.lr d. Â$Rta.dr sdLl . cRÁa;

6 ar.nd.Íírô[i.!.m. u.Cod.wln.dbirid.d.h.rrli

0 at.nd.Í D.$o$ qu. É .i.o mid.d. ôu .mdrt.dr Públre d.v

0 at.ndsnomlnrhoso*drropú|.çIoqu.d.n.Id.md.oí.nr:çlodo.í.dod.ú.b.lhoiror6.10dosErAc,stnouoúEr.ntld.d.r..npr.s.i.6dh. 6qu.p

iblli:.roÉs.os.onr.lhêkórõlnklp.lino hlnlmodu.r Er.. no.noi

0 D.r.nw lvÍ oúr: i .çõ.s qu. 6ntlbu.n ,r n o.ump.lm..ro d. prcsnm.



PreÍ€itu.a Mu.ricipãl dê Alto Parairo- PR

ur Nr 512/2020

PÍopostà d. ProF..rx sêtorhl - ldêntlí|.âção dâs Ârõcs

?.095 srOCo crsrÀo PRoG. 30(r FUNOO MUNICIPÀt DE AS6ÍÊNCIÀ SOCIAL

P M..!r.nC. dor etorí6 do ro.do Munidp.ld. aslíai.l. !o.l.r, .Í.úr d..úí.lo d. d..pdr írrr. d6ps* d.6mdHçlo, objdM.do.i.Jõ.r !9!!irU1!:L

@ or.d.r.ó nrnho dc.i..p.dr.ÍaB pôr..6 
'6 r.âtdd.. públr@.. rcíoÉr d. ainíl..|. s.blPí h.io d. p.rc.n r firm.ú.. oft d.m.kó'ilôpúhll6. ou.t ásd.ó nÉç!.d.. prcFr qu.du .. aG,

0 R.:rrr.r. h.^ur.ÀÇIo.3...nrrr o *rúço d. c.nho d. r.r.éndr dr aslía.cl. tod.l . cRÀ5)

ó At.d..í! Ía.r.minu.Éod.vulnÊ.úÍad.d.tod.l:

0 atnd.rp.sô.sq!.É.ÀM..ú.msiurçrod.Ík6d..rl.madrd..u..Alid:púhliad.vld.m..l.dElrÊd.P.loMu.kÍpi.j

ó A.id..nont lmosoÍd.popul.éoqu.d.B:nd.hd.óÍr.Àt.Codoúàodod.r..b.rhqForm.lod.saxÂq§Esleoutn..nnd.d6..mpr.s.rm.lh..l.squ.p6t.mo66mon9.d...rüço.,

0 Dkpo.ibilnn oRG rú coú.llr.i6 úuhldp.lt, no mí.h. durs v.:* nô r.or

0 &úrrléo d. .qúip.md6 . m.l..l.r píhrr.nr.j

é onmhhü.das.çõ.r qu.6níl6u.m p.r. o.unpdn6lo dõ Prc3r:mr

Exêrcl(io:2021

unidâdê Gerto.a: CON5OLIDADO

Unidade: 14.07 - FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANçA E ADOLESC

Programa: 0005 - Assistência Social
Objetivo: Assistência Social

Unid. Re5ponsável Tipo
Produto

{Bem ou Serviço)

Unidade
Medidâ

Metas

Físicas

Valores
(Rs 1)

r,06a-hsdlmdr$norundoMú.ldp.ldsolÉliô,d.
rUNOO MUN, DIREITO§ OA CRIANçI E ÂDOIESC

2.101-Tdní.rânclÍd.Â. Er Éln.i..k6 à Ennd.d6
furiDo MUx. oiRÉrTot DÂ cRrÂN(Á r ÀoorÊsc

0 R..lrrÍ, fl.drh:Í, orrsÚ . ..o6p.nh.. .s rub{.çõ6 .o.bk ép:í.dr! prr. Mrrd.d.r 5.m Ílni lúd lvo. ,.r. .r..dlndro do! prct.rmr d. içõÉ prôpôía.

6.072 - Prclnn: rôl3odofu.do Munldprldór Dlr.uot
d. cÍl.nê . do Adol.*.nk

ruN0o MUri. DrRfl Tor oÂ cRraNcÁ F ÀÕorrsc

0 oÍ.o lnuid.d.roprc3f ..rrôi.to!d!.r..dlm..roàeo1.içrr..doL...nl..;

0 apôÉ. a:çõn. d:r in( i6 rrh,p:Én.rhor:r.nd..nosr.omunrd.d.l

6 ProroEÍ . a p:.h.do @n rÀ u.d. .6 proflsion: ir q!. ,ru.h ju nro . .n r n çt . . dol.5enr., .s.n (060, o! 6n slh.l,or tor.hí.q

roporcion.í um .r.ndim.nro sód. .duc.rlvo í.
rn..ror. m:t..l.l p.n.n.nt.j

@ o6.i6lvn oorí.:.çõ6 qc..ontl6u.m p.r. o cuhpífr.do do pr{i.6. ê irylçô. do,úhrico p orhrrb.r

Descrição da Ação-Subação



Píêfeltura Munlclpalde Alto Parairo- PR

LEt N. 5L212020

Propost! dê Píolràma s.toíl.l- ld€ntlfic.çto d.5 Arõlt

E!.rcÍclo:202r
Unidad€ G€íorã: CONsOLIDAOO

Unidade: 14.08 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

Programa: 0005 - Assistênciâ Social
Objêtivo: Assistêncla Social

Descrição da Ação-subação unid. Responsável Tipo
Produto

{Bem ou servico)
Unidade

Mêdida
Metas
Físicas

ValoÍes
(Rs 1)

2,101 - Irr.í.ra^ót d. i6uúo. Fln..al6 I 6dtd.d..
FUNDO MUN OO5 DIREIIO' OA PI55OÂ IDO5Â

p R.arü:r,t.oll?:r.ori.ni.r.rúmr:nh.í*rbv.nçõ.r5odrr.r.p.Í:d:.p.r:àrrd.d.r3àmíiBlus.rtuúp.r..r..dlm.nrodorproer.ônd.:É.!píôPdbr.

2.103 ' Proa..6.. clÍ3o d. FundoMunlclprrdo ldoro

0 M..!r.n {ro ú ôt ..tor(ós do Fu i do Mo.l.lp.l d6 olr.h. ! d. rá.o. rdoÍ, .Í.ú. d. .u í.lo d. d.ip.!. r ,lt. r, d.tp...s d. rrnur6Éo. ohjátu ido.r.çl*i@nrlnu.r,

p trd6...Iolftk.d.rr.ndl áro ro ldoró . ,.6lrl.r.s r tr.vót d. .çõ.! voh.d: i p..r r m.lhor oi d lçlo d. üd., p.om4nd o .v4to.

í n.rh:r..!o1...s lvld.d.r dê.nv.lüd.t por r.Íei.or q u. : ú íll. r or ldo.os,

6 ÂqukEod..qulp.h.nr*.

é o.s.nwlÉ. o(r.i .çõ.. qo. (o.lrlbu.n Pr.: o .umPrih.nio d. p.oír.6.

rorÂr No ExEncÍoo



Município de Alto Paraiso - PR
LEr DE DTRETRtZÊS ORÇAMENTÁR|AS - LEt Nô 51212020

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2021

aíl40.

Epidemias e Calãmidades Públicas

SUBTOTAL

20.000,00 Abertura de créditos adicionais a partir do
cancelamento de despesas discricionárias

20.000.00 SUBTOTAL

R$ 1,00

20.000,00

20.000.00

TOTAL

l,o,o.
20.000.00 20.000,00

OEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PRovrDÊNcrAS

VaÍoÍDescrição Valor Descrição



MunicÍpio de Âlto PaÍaiso - PR

TEI DE OIRETRIZES ORçAMENÍÁRhS. LEI N9 51212020

ANEXO OE MEÍAS FISCAIS

METASANUAIS

202r

AMF - Oemonstrãtivo 1 art §le Rs 1,00

Rêsult dô PímÍio(ll) = í -n)

oÍvld. Púb llc. Co.5olld!d.

113,650

to7.a77

113,650

102a25

o,4s2

{0,010)

10,498

687.!22,544

652.406,597

647 322.544

649.674.625

2,731.412

1737.41.a)

79,806.328

60_846.330

113,650

!o7,477

113,650

!o7,125

0,45'

(0,023)

13,196

10,061

36.342,995,07

34.496.770.92

36.342.995,07

34.352.314,58

744.456,24

(3.269,70)

3,357.153,68

2,388.523,41

32.700.313,04

31.039.137,14

32.700.!13,04

30.909.159,84

729,971,4O

{2.941,98)

3,020,653,98

2,749,720,16

*1,422,469

i52,406.393

t87,322,369

i49_674.422

2.73L.r71

(61,3371

63.490.327

45.171.r94

26.801.600,m

26,434,100,00

25.a01,500,00

26.32L74O,@

112-320,00

(15.600,!61

4.79-t.265,97

3.42Í1_297,36

75À32.467,47

25.474.550,60

25À32,467,41

25,370,390,35

7@,2@,24

{15.036,49)

4,62!,670.76

3.6a9,925,17

542,976,672

535.531.447

512.976.672

s33.255.944

2.275.504

(316,049)

97.186.357

77.557.913

loa,472

102,053

t03,472

101,519

o,444

(0,060)

18,521

74,74O

35.114.@{,90

33.130.213,45

35.114.0O4,9O

33,190.642,20

139.571,25

{7.020,301

4.O77.t53.6A

3.108.523,41

32.700.313,04

31.039.137,14

32.7ú313,04

30,909.159,84

L29.977,2O

(6.s37,73)

3.796.89S,34

2.A94.a47,48

R.c.h.5 Prlmári.5 âdúlnd.s d. PPP {lv)

o.ip.s.sP má .r s...d.5 por PPP (v)

rmp.ctodo s.ldo d.s PPP (vlHlv-vl

P.ranã â m.did. d. O,OO1* p.r. oe .n$ d. 2021, 2022 . 2023. Dhponivel no llnk: http://www.lPârd.s-aov.h/pdfllndk.3/t b-lrlb-ol-pdí - Ac.$ado .m 03/04/2020,

RCL%

(c/Rct)

x 100

ESPECIFICAçÃO

202! 2022 2023

Corrente

(a)

Vâlor

Consüíte
% Pl8

(a/PlB)

x1m

% RCL

(a/RcL)

x 100

Corrente

(b)

Constánte

% PIB

(b/Pr8)

x 100

% RCL

(b/Rcr-)

x 100

Corrente

(c)

Constânte

% PIB

(c/PrB)

x 100



Município de Alto Paraiso- PR

LEr 0E 0IRETR|ZES ORçAMENIÁRAS - LEt Ne 512/2020
ANEXO DE METAS FISCáIS

ÂvauaçÂo Do cuMpRrMENTo DAs METAS FtscÀts Do ExERcíoo at{ÍERtoR

2021

AMF - Demonstrativo 2 art 4e, § 2s, inciso Rs 1,00

Retuhado Primáíio {lllF{l - ll)

Dírid. Púhlie CoEolidad.

OÍvidâ conFlid.d. tíquid.

32.500.579,99

28.1178.040,00

33.850.9Od04

33,225.055,60

710,450

672,574

749,967

725,2A6

1f,o42

103,432

t22,946

120,673

l!7,241)

1o,303)

7,740

d389

24.423.597,77

21.274.245.97

24.404.724,98

104.73a,49

to!,742

úL441

102,O43

0,455

542,634

530,604

533,555

524,227

2,477

lo,7s5l

50,217

29,036

17.616.9A2,eA1

19.442.7

-23,62

-74,76

-77,49

-21,27

-102,29

,5a,65

7,§

9,91

4.a55.755,09

49.007,35

166.203,34

119.741,15

2.131.057,57

1.208,556,21

46,544

26,4!9

2,297.265,97

7.324.297,26

9,604

5,553

voESPÊCrFtCAçÃO

l-Metas Previstas

em 2019

(â)

% PIB vo RcL

!l-Metas Rêalizãdãs

. em 2019

(b)
% Pls % RCL

-------------:: !--

{c) = {b-ãl



MunicÍplo deÂlto Pâíâiso - PR

r-fl DE D|RETRT2ES ORçÂMENTÁ8|ÀS - t-EtN! 512/2020

ANÉXO DE METAS FISCAIS

MEIAS fISCAIS ÂTUÂIs COMPARADAS COM ÂS fIXADAS T{O5 TRÊS EXIRCÍOOS ÂÍ{TERIORES

2021

AMt - D€monstràtivo 3

Dlvidâ Consolidâdâ idâ

Rêcêlte fotal
Rêceite Prlmáíie (l)

D€spese Totãl

Dê5pesa Prlmáíia (ll)

Resuhado PÍimário (lll).(l - ll)

Resultado Nominel

oívid. Públkâ consolldeda

art § inciso ll

ls39.201,4

3,S0

3,50

3.50

3,50

3,50

-53,43

-17,66

16

Rêaelta Totâl

Recelta Píimaria (ll

Desp€ra Total

Dêspê.a Pílmárh lll)
Resultado Pílmário (lll).(l -lll

DÍvida Públlc. Consolldede

DÍvide Consolldada LÍquida

30.792.24L22

123.663,78

176.542,74

2.216.299,47

1,256.898,46

25.812.867 ,41

25.478.650,60

25.832.467 ,47

25.370.390,36

104.2@,24

(1S.036,49

4.623.470,76

3.649.925,17

32.700.313,04

31.039.137,14

32.700.313,04

30.909.159,84

t29.917,30

31.039.137,14

32.700.313,04

30.9(B.159,84

129.977,30

(2.941,98

3.020.663,98

2.149.120,16

27 .424.429,96

26.729.239,15

24.669.44O,17

27 .177 .392,85

32.S43.100,00

30.915.945,00

32.543.100,00

16.s37,

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-55.00

-20,44

-25,76

32.700.313,04

(4.936.897

2.2L7 .S7S,44

1.257.621,85

2.216.299,87

1.256.898,46

-83,88

-o,06

'0,06

3.796.895,34

2.494.84 7 ,44

NOTA EXPIICÂTIVA: ' Pare ô projeção do Píoduto lntêrno 8íuto - PIB foi considerádo e mête lnflaclonárlâ dlsponlblllredo pelo ganco Cêntrêl do Erasil - BCB, através do sltê:

http://www.iparde5.gov.brlpdfllndlcer/tabJrib_O1.pdí - Acessado êm 03/04/2020.

193,5 -21,55

25.649.165,17

24.639.240,79

26.421-77\4a

25.052.352,13

(413.11r,34)

(497.040,51)

2.U4-179,92

1.159.286,53

32.500.579,99

28.478.040,00

33.850.904,04

33.225.056,60
(4.747.016,601

(83.s63,021

2.131.057,57

1.208.556,21

26,7L

15,58

24,@

32,62

1049,09

-83,19

4,25

4,25

32.543.100,m

30.915.945,00

32.543.100,00

30.792.241,22

123.663,?8

l.76.s42,741

2.216.299,87

1.256.898,46

0,13

8.56

-3,85

"7,tz
-102,61

-8,40

4,m
4.00

26.801.600,m

26.434.100,m

26.801.500,00

26.321.780,00

r12.320,00
(1s.600,36)

4.797 .265,91

3.824.297 ,36

-t7,64

-14,50

-17,64

-14,52

-9,17

-79,62

115,45

204,58

3S.114.004,90

33.330.213.45

35.114.004,90

33.190.642,20

r39.571,25

{7.020,30)

4.O77.153,68

3.108.523,41

31,01

26,@

31,01

26,rO

24,26

-55,m

-15,01

-18,80

36.342.99s,O7

34.496.770,92

36.342.995,07

34.352.314,68

144.456,24

(3.269,70)

3.357.153,68

2.388.S23,41

ESPECTFTCAçÁO

ESPECTFTCÁçÃO

33.800.603,19

29.617.161,50

35.204.940,20

34.554.058,86

VALORESA PRECOS CORR€NTES

2014 2019 % 2020 2041 % 2022 % 2023 v.

2018 2019 2020 % 202\ % 2022 % 2023



Municipio de Alto Paraiso - PR
LEI OE DTRETRTZES ORÇAMENTÁR|ÂS " LEt No 51Z2O2O

ANEXO DE METAS FISCAIS

EvoLUçÃO DO PATRTMÔNrO LIOUTDO

2021

AMF - OemonstÍativo 4 , aÍt. 4', 2', inciso RS1 00

100,00

Pdíiínôoircqrld

Ra6l{ádo ÂAlmdãdo 24.232.459.59 ,00,00 21.790.585,17 100,m 19.577 0E0.33

o/o

REGIME PREVIDÊNCúRIO

%

PATRIMÔNIO LíOUIDO 2019 o/o 2018 o/o 2017

TOTÂL 24_232.459.59 100,00 21.790.585,17 100,00 19.577.040,33

PÂTRIMôNIO LIOUIDO 2019 2018 2017

TOÍAT



Município de Alto Paraiso - PR

tEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRnS - LEr Nc 512/2020

ANEXO OE METAS FISCAIS

oRTGEM E APUCAçÃO DOs RECURSOS OBÍ|DOS COM A AUENAçÂO DE ATTVOS

202t

LRF art § inciso IAMF - Demonstrativo 5

RECETTAS DE CÂPrTÂL - ÂUENAçÃO DE ÂT|VO5 (r)

Aliêneção dÊ Bens Móvels

Alienação de gens lmóveis

Alienação de 8€n5 lntanSíveis

Rendimentosde Financeiras

aPUCAçÃO DOs RECI RSOS DA ÂU€NAçIO DE ATTVOS (I)

OESPESÂS OE CAPITAL

lnvettlmentoi

lnvêÉõês Financeirâs

AmonireÉo dâ Dívidô

DESPESÀS CORRENTES DO RIGIME O€ PREVIDÊNC!À

Regime Geral de Previdência Soaial

dos Seruidores Públicos

valoR (rn)

Rs 1,00

266,78

266,18

2.fi9,25

2.409,25

2.409,25

5.326,93 (3.808,75) 12.143,O7],

3,68

9.135,68

9.132,00

16,50

16,í)

1.682,18

1.682,18

1.682,18

RECEITAS REALIZADAS

5AI"OO FINANCEIRO

2077

20!7

2017

2019

(a)

2018

(b)

DESPESAS EXECUTADAS 2019

{d}

2018

(ê)

2018

{hl={(lb-lle)+ llli)

2019

(B)=(0a-nd)+ th)



Mqicipo ds Allo Pararso - PR

rEroE DrRÉÍRrzEs oRçAMENTÁRhS , LEtN.512nO2O
ANEXO DÊ METAS FISCÀS

avaLrÂçÀo oÂ stÍuaçÀo F[{aNcEtR E ATUARTÂL oo RPPS

2021

AlúF - DsdlonslÍalivo 6 lRF,ârt4..§z, imjs rV. ârimá'a") RS 1,00

RECEITÂS E DESPESÂS PREVIOENCÁRIOS DO RECIf,E DE DOS SERMOORES

PLÀNO PREVIDENCIÁRiO

Recôía d. Coíúbtr:çóá do€ Ssgurdor
civil

tf,tiE

R..6iüâ d6 Caüintrçó€. Paüorais
Civ$

MililâÍ

Rsib.lmóüiia
R€crtE ôV.ltt llobüúio.
Olra. Rãrr8 hiôroíÍÍa

OlÚas RÊcêiL. CqÍ.rÍe.
Coípel3 gao PÍwiL.rrúb ô RGPS F. o RPPS

leoírâô Pürrdoo. p.. 
^ÍErizaçto 

d. otrdt âül'u rro RPPS (ll)
O€íII}! Rãn .Cdrrü.

RECEÍTAS OE CAPíTA ofl)

^liü€çao 
d. 8ãr, üllo. . 

^IircAndl!âÉo d. EíPíaôtirE

(t)

. RPPS

2019

20!9

0,00
0.00
0,00
0,@
0.m
0,@
0,@
0,@
0,@
0,@
0,@
0,oo
0,@
0,@
0,@
0,cro

0,00
0,@
0,@
0.@
0.@
0.@
0.@
0,@
0,00
o,m
0.oo
o,00
0,@
0.@
0,@
0,00

O..p6..3 do Crpid
PREVIDCI{CIA M)

Ouio€ A€n€fdoô PÍ.vir€r'ciâios

Oulros Ba.íÔ. PÍ.iri.ldrtlbé
OnBs O€.p..ü PErir(xi{ia3

CoíDqE4ãô PÍ.vlddid&É do RPPS pâ.â o RGPS

0,@
0.@
0,@
0.@
0,m
o,@
0,00
000
0.@
o,@
0,@
0,@
0.m
0.@
0 00

2017 2018

0,00
0,@
0,00
0,@
0,@
0,@
0.@
0,@
0,m
0,00
0,@
0,@
0,@
0,@
o,@
0,00
0,00
o,@
0,@
0,00
0.00
0.00
0,00
o,o0
0,@
0,@
0,@
0,m
0,00
0.@
0.00
0.00

0,00
0,@
0,@
0,m
0,@
0.@
0.00
0,@
0,@
0.@
0.cro

0.@
0.(D
0.@
0,@
0.@
0,00
0,00
o,@
0,@
0.@
0.@
0,m
0,00
0,m
0,@
0.m
0.@
0,m
0,@
0,m
0,m

0,00 0,00

o.
o,
o,
0,
0,
0.
0,
o,

0

0,m
0.00
0,@
0,@
0,oo

0

0,

0,
0,

0,

RESULTADO PREVIOENCIÂR|O lYlll) = {v . vli) 0,001 0,001 0,00

Cobqrúá d€ OdÉt Ftuôcei.o

E OIREITOS DO RPPS

Plsrc dê ArÍroíli2lÉo - Apoíro Píiódico ô Valo.ü PEd.liniro!
Ollrô5 Apo.l€. pqE o RPPS

oo

20r9

2019

2019

I

! 0!

00

0@
0,00
0,m

lnvê.lim6nlo§ 6 Áplic!çõ€!
Od.o3 AôÀs e DiÍsilo.

00

000
0.00

c

OO RPPS

ELE[re
reE

2011 ?01E

0,m
0,00
0.m
0.@

0,00
0,@
0.@
0,m

20't7 2018
0.@
0,00
0,00

0,00
0,00
0.00 0 00



RECETÍÂS COflREIíTES (Xt
R.c.ib do Cditüulç.ü &ô S.g$ado!

Civil

tai,irÍ

R€êâiirê ConrÍit t .. Peloíâii
cMl

[lilt

Rec€iii! lmóili&iar
Racáilâ8 (b Vabtl lloôilúioa
Oúl3 R€cÍí6 PÉÍnqÍC.

Oú- R6Gt§ Cdíüllr
Cdrpqú.E& PÍü/ilúf,úL ô RGPS pÍ. o RPPS
OÍúa RrcriE CdÍür€a

RECE|TAS OE C,^P|T t(X)
ÀiiLç& ô 8€íú. OÉitor e Àivo6
Ámoíriaçáo do ErilpÍa.rlmo.

2019

2019

0.@
0,00
0,m
0.@
0,m
0,@
0,@
0,@
0,00
0,@
0,@
0,00
0,@
0.@
0.@
0,@
0,@
0,c!
0.m
0,@
0,@
0,m
0.@
0,00
o,@
o,@
0.@
0,m
0,@
0,00

00

OÂS RECE]TAS

(xI)

RPPS.

D..p...ô dê Cqrid
PaEvlOÊNC|A (X[)

B.í!írdo§4Ml

OLúo! 8€íoír(i)3 P.a,id.ndáÍbô

OrG B€íEfi(i,. Píü,iórÉlliiô
Ort . O€sp.!a3 P.nm€ndáíia.

Cúp€ír.€aào Píôlidixrlú do RPPS pdâ o RGPS

0,@
0,@
0,@
0.m
0,@
0,00
o,00
0,@
o,00
o,@
0,@
0,@
0,@
0,@

2017 2fi4
o,@
0,@
0,m
o,@
o,@
o,@
o,@
0,m
0,(,0

0,m
0,@
0,@
0,m
0,00
0,@
0,00
0.@
0,@
0,@
0.@
0,@
0,@
0,oo
0.@
0,@
o,@
o,@
o,@
o,@
0,@
o,m

o,@
0.@
0,@
0.@
0,@
0,00
o,@
0,@
0,@
0,00
0,@
0,00
0.@
0.0o
0,m
0,@
0,@
0,m
0,m
0.@
0,m
0,m
0.@
0,00
0.@
0.@
0.00
0.00
o,@
0,00
o.00

0,00 0,00

0
0

0
0,
0,

0,

0.Ere

G-

RESULIADO PREVIDENCúRIO (XV): IXI - XM 0,001 0,001 0,00

ÀO PLANO FINÂNCEIRO OO RRPS 2017 2018

0,m
0.@

0,@
0.@

R.qúsos p€rê Co!.íturá do lruúÉiôíEâs FiMErá3 00c
@



PROJEçAO ATU^AÁI. 0O REGTTE PnOPR|O OÊ PFEVTDÊXC|Â DOS SERVTOORES
PLÂIIO PREVIOEiICúRiO

EXERCiCTO

?g20
2@1

2@2
2@3
ú24
2@5
&26
?!27
2024

m&
:831
2332
2033
2031
2035
2036
2037

203E

2039
2040
m41
2042
2043
2044
2045
2046
2047

m4a
2049
2W
2É1
2062
2053

N1
205É
2056
M7
2058

2059

2060
2061

2062
2@
2@4
20ô5
2G6
rcl
2064

:D69
2070
2071
?o72
2073
2074
?o75
2076
20n
2074
?o79
2W
20al
2@2
2043

2084

2045
M
2@7
20aa
2049
2090
2091

2092
2093

0.00

0

0,00
0,00
0,00
0,00

0,@
0.c{)

0,00
0,m
0.cp
0,@
0,00

0.@
0,@
0@
0.@
0,@
0,00
0,00
0,@
0,00
0,@
0.00

0.@
0.@
0,@
0@
0,00
0,00

0,00
0,@
0,m
0,@

0

000

0

0
0,@
0,@
0,@
0,00
0,00

0,oo
0,@
0,@
0,@
0,@
0.@
0,@
0,@
0,m
0,m
0,m
0,m
0,@
0,@
0,00
0,@
0,00

o,oo
o,@
o,@
o,m
0,m
0,@
0.@
0,00
0,@
0,00
0,00
0,@
0,@
0.@
0,00
0,00
0,00
0,@
0.00
0,00

0

0

0

0m
0

0

0

000
0,@

0,00
0,00
000

0,@
0.@
0,@
0,00
0.o
0.@
0,@
0,00
0,@
0,@
0,@
o,@
0,00
o,@
o,@
0.@
0.@
0,00
0,@
0,@
0,@
0,m
0.@
0,@
0,@
0.q)
0,@
0,@
0,@
0,m
0,@
0.00
0.00
o,@
o.@
0.00
o,@
0,m
0,@
0,00
0,m
0,@
0.@
0.@
0,@
0,@
0.@
0,o
0,@
0,m
0,@
0,@
0.m
0,@
o,@
0.@
o,@
0,@
0,00
0,00
0,00
0,00
0,@
0,00
0.@
0,@
0.@
o,@
o,@
0,00
0.m
0,@
0,@



I PROJEgÂO ATUÀEÁL DO REGTIE PROPRjO DE PREVTOÊNCÁ OOS SERVTDORES
PLTIO NN&{CEIRO

EXERdCtO

2019
2VO
2021

292
2923
2@4
2025
2çô
2@7
2g2a

2029
2030
2031

2@2
2033

M
2035

2036

N7
2W
2G9
2040
2!41
2042
20,{,3

»44
&45
m6
2{!7
N4
2049
mú
2051

2É2
2053
2É4
2055
2056
2!67
2058
2069
260
2061

262
26
2ú4
265
2É6
2{Á,7
206E

263
&70
m71
m72
2073
2071
2075
Ã76
2077

N7A
m79
M
2@r
2@2
2@3
2@4
ã85
2086
Mf
2084
2089
2090
2041

2092
2090

0
0

0,

0,

0,

0

0

0,00

0.

00

a

0,m
0,00
0,00

0,00
0,00
000
0,(n
0,@

0,@
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O lMcipio é iíts!@t€ ô R6oims GêrÉl dê PÍovilêíEiâ Sociât.



Município deAho PaÍaiso - PR

LEIOE DIRETRTZES ORçÁM€NÍÁRhS - rEt N?512/2020

ANEXO DE METAS FISCâIS

ESTIMATIVA E COMPC]{SAçÃO DA NCNÚNCN DE RECETTA

2027

AMF - Demonstrâtivo 7 art.4', § 2', inciso

lmposto Predial e Territorial
Urbano " IPTU

lmporto PÍedial e ÍerÍitoriâl
Uôano - IPTU

TOTAT

Concessão de isenção cãrátêÍ não
gêral

Aposentados, Pensionistas, Viúvâs

ê Oeflclentes,
20.000,00 22.000,00 23.000,00

Outros beneficios
Desconto para pagãmênto em
cota Únice,

2.S00,00 2.850,00 3.000,00

22.500,00 24.850,00 26.000,00

RS

rcnúnciâ íoi considerada na estimativa da Íêceha

e não aÍetará as metas de resultados flscãls

prevlstas.

De t, art.14 TRF, A

De com o inciso I, do art. 14 da LRF, a

Íenúncia foiconsiderada na estimativa da recêita
ê não aÍetará as mêlas de íesuhados tiscâis

TRIBUTO coMPENSAçIO
RENÚNcÁ DE RECEITA PREVISTA

MODATIDÁD€
SETOR/PROGRAMÁ/

SE EnCúRtO
2021 2022 2023



Município de Alto Paraiso - PR

LEI DE DIRETRTZES ORçAMENÍÁR|A5 - tEr Ne 51212020

ANEXO DE MEIAS FISCÁIS

MARGEM DE EXPANSÃO DA§ OESPESAS OBRIGATóRIAS DE CAúTER CONTINUADO

2027

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4', § 2', inciso V)

Âumento Peímenent€ de Re@ita

Gl Traníeíências Constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEB

Saldo Utilizado da MarSêm Eruta (lV)

Novas DOCC

Saldo FineldoÂumênto Permãnente de Receita

R€dução Permânente da

Eruta llll

Rs 1,00

s00.000,00

500.000,00

500.000,00

500.000,00

Novas OOCC por PPP

Maí8em LÍquida de Erpansáo de OOCC (V)= (lll'lv)

NOTÁ ExPUCAÍlvÂ: O aum€nto sitnificativo dêcoÍÍe de íealiração da Íegularilação dos imóvêis situados no Balneáílo PoÍto Figueira.

EVENTO Valor Previsto 2021




